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27. Enxadão com cabo - 2,5 libras;
28. Ferro de soldar, 60 W, 110 V;
29. Grampo sargento para marceneiro, ne 4 (4 unídades);
30'Martelete rompedor, potência mínima de 800 w, 110 V, com mandril + jogo debrocas 9 peças + serra

copo videa/diamantada 75 mm + serra copo madei ra 22 mm;
3L. Jogo de chaves "ALLEN,,, 25 peças;
32. Jogo de chaves combinadas "BocA" e "ESTRELA", de 6 a 32 mm, 15 peças;
33. Jogo de chaves "pHlLlpS,, e,,FENDA,,,7 peças;
34. Jogo de chaves "SOQUETE", de g a 32 mm, 24 peças;
35. Jogo de limas com cabo L0",4 peças;
36. Jogo de tarraxas para pVC, de 1.f 2', a 1,';
37 ' Kit flangeador de tubos de cobre e alumínio nas bitolas 1.f 4",5f 1,6",3f g", 1./2,,sf g,, e 3f 4,,;38' Kit manifold R410A eR22, analógico, mangueira 150 cm (2 unidades);
39. Kit solda maçarico ppu oxigênio e acetileno completo;
40. Kit localizador/testador de cabos;
41'. Lavadora de alta pressão, de 1400 a 1600 w, de 1500 a at740 psi, 110 V;

43. Maçarico portátil para refrigeração e ar condicionado;
44. Refil gás para maçarico portátil 400 g;

66' Termômetro digitar infravermerho, mira raser, de -50" a 3g0";
67. Torno de bancada (morsa) ne 5;
68. Trena de 10 metros;69. Trena Fita de 50 metros.

Observação:
o ferramental e os equipamentos empregados na execução do objeto do contrato deverão ser cotados na

Planilha de custos e Formação de Preços na proporçã o de t/60 para efeito de amortização.
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TERMO DE REFERÊIVCIE

'\./

OBJETO:

I

EXECUçÃO DE SERVTçOS CONTINUADOS DE MANUTENçÃO E ADEQUAçÃO PREDIAL EMEQUIPAMENToS PúFllcos urltlz4Dos pEtAsEcRErARr^riróuc1tàã'Do MUNrcÍpro oe
JUAZETRO DO NORTE/CE

IOCAL: '.,, ," '' ' ' :i "

E
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L. JUST!FICATIVA

Fotha
L'1' Garantir a manutenção e adequação sistêmica e ampla de todas as interfaces presentes em prédios

públicos, edificações, praças e afins, preservando as estruturas, instalações e equipamentos, visando
a adequada oferta de disponibilidade de funcionamento para todos os usuários;

1'2' Garantir a disponibilidade do uso e ocupação favorecendo a qualidade para atendimento das
necessidades da população, servidores e operadores dos prédios públicos, ediiicações, praças e afins;L'3' Requalificar, através de técnicas de manutenção e adequação, as condiçôes de prédios públicos,
edificações, praças e afins, visando a garantia plena do funcionamento desias peças;

1'4' Garantir a qualidade do desempenho de materiais, estruturas, operação de prédios públicos,
edificações, praças e afins, mantendo a atenção na segurança da população e servidores;

L'5' Promover a constância do funcionamento e operação de prédios públicoi, edificações, praças e afins,
dentro dos horários de frequência de utilização, através da qualificação de planejamento de ações de
manutenção que permitam o agendamento das intérvenções para períodos fora do horário
convencional de funcionamento, uso e ocupação;

1'6' Possibilitar a contínua : perlan,gnte atualliação dg prédÍos públicos, edificações, praças e afins,
através de programas de adequaçãg predial como o foco na revjsão e atualização de layouts eespaçOs, t)itt , :ti,t t:'" "' ' . ,, ,. 

,,

2'9' EQUIPE DE MANUTENÇÃO: corpo técnico e admínistrativo fornecido pela contratada com o objetivo
de atender a todas as demandas de manutenção e adequação de prédios públicos, edificações, praças
e afins.

2'10' FlscAL DE coNTRATo: É o representante da administração, especialmente designado, naforma dos Art's' 67 e73 da lei no' 8666193, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.2'1'1" MANUTENçÃo: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições defuncionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-lhes
as características e desempenho' Dentre essas atividades incluem-se: ensaios, testes, calibrações, limpeza

Ê-
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Capas plásticas demais
equipamentos de ria iíe risco ocasionado por toda
e qualquer atividade desem o dos serviços com segurança

2.8. EQUIPAMENTOS, INTRUMENTOS E FER peças utilizadas na manutenção, tais como
amperímetros, voltímetros, multímetros, termômetros, chaves, alicates e demais peças de suporte e
apoio a perfeita execução dos serviços.
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geral, pinturas, reconstituições, substitui
adaptação de componentes, entre outros,

ções, de peças ou equipamentos desgastados, reorganização,

2'12' MANUTENÇÃo coRRrrlVA: Manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane destinada
a recolocar um item em condições de executar uma função requerida.2'13' MANUTENÇÃo pnrottlvA: Manutenção que permite garantir uma qualidade de serviço
desejada, com base na aplicação sistemática de técnicas de análise, utilizando-se de meios de
supervisão centralizados ou de amostragem, para reduzir ao mínimo a manutenção preventiva e
diminuir a manutenção corretiva.

2'14' MANUTENçÃO pRrvrruTlVA: Manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de
acordo com critérios prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do
funcionamento de um item.

2'75' ORDEM DE SERVIçO: É o documento utilizado pela administração para a solicitação,
acompanhamento e controle de tarefa relativas à execução do contrato dá prestação de serviço e
possibilitar a verificação da conformidade do ser.viço .r..ltrdo de acordo com o solicitado.2'76' oRDEM DE s.ERVlÇO PLA.NEJADO: É o documento utilizado pela administração para a
solicitação, acom.panhamglto e controle de tarefa relativas à execução do contrato de prestação de
serviço e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado de acordo com o solicitado,
cujaaemissãosedádemodq,ordinárioeplanejado

2.17 PRODUTOS OU RESULTADOS: São os bens materiais e imateriais, quantitativamente
delimita a serem e tratados.
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3'2'1'o enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, deverão está
determinada e organizada seguindo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

3'2'2'A coNTRATADA deverá disponibilizar equipe de Gestão operacional para acompanhamento dos
serviços objeto deste documento, durante toda a duração do Contrato quadro de colaboradores
devidamente habilitados e competentes com no mínimo:

3.2.3.(CBO 2742-OSl - 1 (um) Engenheiro Civit
3.2.4.(CBO 2143-05)- 1 (um) Engenheiro Eletricista

&
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3.2'5'A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação dos serviços objeto deste documento,
durante toda a duração do Contrato, quadro de colaboradores devidamente habilitados e
competentes de Apoio Operacional com no mínimo:

3.2.6.(cBo 7156-10) - 1 (um) Eletricista de redes elétricas de baixa tensão
3.2.7. (CBO 724L-7O) - 1 (um) Bombeiro Hidrá ulico
3.2.8.(cBO 7233-LOl - 1 (um) pintor
3.2.9.(CBO 7L52-70!.- 1 (um) PedreÍro
3.2.L0. (CBO 77LL-05)- 1 (um) Marceneiro
3.2.1.1. (CBO7t7O-20)- 2 (dois)Auxiliares de pedreiro
3.2.72. (CBO 9L12-05)- 1 (um) Mecânico de Refrigeração
3.2.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo equipe que atenda simultaneamente até g

(quatro) Ordens de Serviço, independentemente da quantidade de demanda ou quantidade de
ocorrências de cada ordem de serviço.
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3.3.8.A CONTRATADA assume
manutenção e adequaçã
Referência aborda.

nto
h

sno
ressão de des e aco rdo com a expansão ou integração de usos eun
as condições Contratadas.
conhecer todos os serviços necessários a implantação de programa de
o predial de todas as tipologias e componentes a qual esse Termo de

3.3.9.o preposto não poderá ser um dos funcionários da Equipe de Apoio Operacional.
3.3.10' o preposto deverá ser instruído quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante,

inclusive quanto ao cumprimento de normas internas.
3.3.11. Eventuais substituições deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação

formal à Contratante, mediante aprovação da Administração e por meio do preenchimento do
Termo de Nomeação de preposto.

3.3.12. Ao preposto caberá as seguintes atribuições: 
Á
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'atada.

práticas de

3.3.72.1. coordenar e orientar as atividades dos funcionáríos na prestação d ços.3.3'12.2. Prestar todas as informações necessárias aos funcionários para que os serviços de
manutenção sejam realizados com qualidade

3'3'12.3. Manter atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestação dos
serviços, comunicando ao fiscal do contrato qualquer alteração.

3.3'L2.4. Tomar as medidas necêssárias ao atendimento dos seus funcionárÍos em situações de
emergência.

3.3.12'5. Receber e atender as solicitações da Administração quanto à substituição/reposição
de funcionários, uniformes, materiais e equipamentos etc.

3.3'12.6. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários.
3.3.72.7' Controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua

responsabilidade e comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todas as faltas, atrasos,
etc.

3.3.12.8. Prestar informações ao fiscal do contrato.
3.3.12.9. Atender prontaóieptê as solicltações da Contratante.
3.3.12.t0. O preposto dever:á,tomar ciência dos relatórios de fiscalização, ofícios, atas de reunião

e outros documentos nàcessários a ifica,i ccifiunicação entre Contratada e Contratante.
3.3.12.1t. o prepostp de,verá''sem[re comunicái acifiscg.l do coítrato sobre as ocorrências cujas

soluções não selam de süa alçada e que possa, ,.árr.tu, dificuldades no desenvolvimento
serviços.
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4. MODELO DE GESTÃO E CRITÉR|OS DE MED!çÃO

4'7. A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que
compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:

4.2. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

4'3' os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
4.4. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
4.5. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
4.6. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do cont
4.r. Asatisfação do púbrico usuário. 

s oecorrentes do contrato; F
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4.8' A Contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato Relatório Técnico Mensal - RTM, que
deverá conter:

4.9. Discriminação dos serviços executados, com data e local dos mesmos;
4.70. Medições efetuadas ao término dos serviços preventivos;
4.1't' Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação das pendências que

demandam de solução por parte da Contratante;
4'12. Relação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste;
4.t3. Cópias das fichas de histórico de equipamentos que sofreram manutenção corretiva no

período;

4.1'4. Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cuja necessidade tenho
sido constatada;

4.75. Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executados com data, hora e geolocalização;
4.16. Parecer sobre o estado dos sistemas e equipamentos que os compõem;
4.77. Lista e peças e componentes necessários a manutenção dos equipamentos, sistemas e

4.18. Além do citado reJatório, ã:Gontratante poder:áii:,a qualquer tempo, exigir a apresentação de
relatórios complementares sobre questões específicas envolvidas na prestação dos serviços.

Os serviços de manutenção corrétiva e preventiva contidos neste fiocesso licitatório apresentam como
base os
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ENCARGOS SOCIAIS. HORISTAS E MENSALISTAS. TABELA SEINFRA 027

cóDrGo oescnrçÃo
TABELA 027(Onerada)

HORISTAS

%

MENSATISTAS

%

A ENCARGOS SOCTAIS BÁSICOS 36,90 36,80
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 L,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 SAúRIO I EDUCAçÃO 2,50 2,50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00
A8 ' 8,00 8,00

B ENCARGoS SOCiÁtS C/ rNCrDÊNClA DE Á 44,41 16,46
B1 " , DESCANSO SE|ITANALBEMUNBBADQ: ,,,,,,,, 'i , . 17,84 0,00
82',:,:: I 3,7L !fi':' :.."'. .' .. 0,OO

83 r",,1 .- á,uxruoiÉrrrrenívrrffi íW,:i i. n o,87
.'''ir::|.| .I
::t:iitiil' ' ' 0,67

B4',.

Ba',1'. P DE

' 86,-it" 0,77 0,56
"i,97 

t!'

Ed
D

I

..ttt : ,ii1,.,,1,r55,

"-:------...T
0,L1

"!.,.,',,, , 
'',i7, ,,. 0100

'': rr.;ri ii-

;,,....-::r,1, . ,;',,:,' 0108

B9 'W,, '' ,"8;7L
810

c

LARIO

RGOS S

0,

L4,73

0,03

11,38
C1'r"' . 

r1,, ÀvJsB pE É"vr o'i ruoi$# no;,,,,.l . 5,40 4,17
c2

'.,,,i',1,111.:l:1(tt' 
: 

ri" ÓÉ-3.,
.,,

0,10
c3 +,a5, 3,75
c4 DE D 3,90 3,01
c5 |NDEN|ZAçÃO AD|C|ONAL -- 0,45 0,35

D
REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O

OUTRO 16,82 6,43

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 16,34 6,06

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,48 0,37

7

TOTAT (A+B+C+D) 1L2,76 7L,O7

t
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OBS: De acordo com o Acórdão 2622120t3 utilizar os respectivos BDI's para obras Constru
Fornecimento de Materiais e Equipamentos, seguem modelos anexos abaixo:

t

Fotha

FORNECTMENTO DE MATERTA|S E EQUTpAMENTOS

coMPosrçÃo DA TAXA DE BDt SERVTços
TCU - ACORDÃO ZOZZIàOL3

Ordem Item Com ente do BDI Sigla Taxa(%)

1)

2)

3)

4)

s)

6)

Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Admi nistração Centr:al

G o,3o%

R 0,56%

DF 0,85%

AC 1,50%
Lucro

Tributos
i.\\,'t: .. ...

L 3,50%

3,65%
Grupo A

-.t,rr l
Total do

Grupo

Grupo Garantia

taxas 30%

T 'iir. s6%

30%

Central 1,50%

DF ras 85%

r,i;,: Total do
Grupo

o/o

G ,.,,1" lm

5%

ISS 00%
Total do

Grupo
65%

Fórmula de Cálculo do BDt

rorAL (%) LL,22Yo

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 31 99.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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Folha

coNsTRUçÃO DE EDrFíCIOS

coMPosrçÃo DA TAXA DE BDt SERVTçOS

TCU - ACORDÃO 2622120L3

Item Componente do BDI Sigla raxal%lOrdem

G 0,40%

R 0,97%

DF 1.,00%

AC 3,OO%

L 6,16%

I 6,65%ó

Grupo A Lucro ,;,i,'r

L Lucro Bruto 6,t6Yo

6,t6%
ntla ê s

';i:,it,.,, .

'ii.ltit;i;. . s taxas o,40%

\|||
'.",.:..1i. t.: t., . ..:. ptti,;,;1i1; , 0,970/o

,l
o,40Yo

..'.'AC,., ,',:tr,l,"
I 3,00%

:t.i
I ras 1,00%

Gr:upo C

77%

0,65%

:., , C9F|N.$,,.., 3,00%

3,00%
*il

i,
:. r,,'.i:..1 " .., .::-:.::;j.r.

Total do
Grupo
C(%l = 6,65Yo

Fórmula de Cálculo do BDI

L7 + AC + 5+ fl + 6)(1 + OrXl + í) _LBDI = (1-r)

1)

2)

3)

4)

s)

6)

Garantia

Risco

Despesas Financeiras

AdministraçãoCentral'
Lucro

Tributos
:.. ti:,

i' :tl'i:

Total do

"Gru po

,', ..-T'ota do
tpoGru

rorAL (%) 20,34%

=N

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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s.1 ESCOPO DOS SERV!çOS

Descrição

SERVICOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA

sERVrÇOS AUXTLTARES

OBRAS DE DRENAGEM

ARGAMASSAS

ruruonçôrs E ESTRUTURAS

corurrruçÕrs
PAREDES E parruÉrs

ESQUADRIAS E FERRAGENS.

VIDROS

COBERTURA

TMPERMEABTuznçÃo

enorrçÃo rÉnvrrcn
5,L,1.4 REVESTIMENTOS

5.1.15 PTSOS

5.1.16 rNSTA reçÕes
5.7.77 OPE

5.1.18 E

5.1.19. P

5.1.20 , ES PARA RODOVIARIAS

5.1.21 ' U R AI

5.1:i22.M
5 DO

5.1. Ás ruarunRl'
5.1.25 E ESPAçOS

5.1.26

6. oanrceçÕes TANTE

6.L. Exigir o sob rigações as cláusulas
contratuais ua

6.2. Exercer o acom designado,
anotando em registro p s o nome dos
empregados eventualmente envolvi os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber; Ê

Rv. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
www juazeirodonorte.ce.gov.br

5.1.1
5.7.2
s.1.3

5.7.4

5.1.5

5.1.6

5.1,.7

5.1.8

5.1.9

5.1.10
5.1.11

5.L.12

5.1.13

,:t'' !
..1. I

| :')ll.
. .:,.iit.) ,

... , . .; .r'). .:
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6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:
6.7.1.Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.7.2.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;
6.7.3.Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

6.7.4.Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens;

6.8. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias
e para com o FGTS, especialmente;

6.8.1. m como de auxílio-

6.8.2. que efetivamente
irregularidade;

6.8.3. dispensados até a

7

6.9. Analisar os:

' 
::':'1.'

de,re

7.1. Garantir atendimento as ordens de serviço sem limite de quantidade e tipologia de equipes técnicas,
atendendo de modo simultâneo e continuo todas as ordens de serviços emitidas.

7.2. Garantir o atendimento para casos emergenciais, cujo critério será estabelecido exclusivamente pela
CONTRATANTE, em no máximo 2h após a emissão de ordem de serviço.

7.3. Garantir o atendimento aos casos ordinários, cujo critério será estabelecido exclusivamente pela
CONTRATANTE, em até72 h após a emissão da ordem de serviço.

7.4. Manter linha de atendimento 24h,7 dias por semana, em regime de plantão.
7.5. Manter e-mail de conexão para envio de ordem de serviço 24h,7 dias por semana, em regime de

plantão.

7.6. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

nv. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

wwwju azei rodonorte.ce.gov.br
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6.13.

judicial da das
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termos
recebi do serviço e

dei
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técnicas após o

contratada houver se benefíciado da

apresentem
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'por ela designado.

6.14.
prefe

6.15.

condi
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DA CONTRATADA
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fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.8. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.
7.9. Responsabilizar-se pelos vícios e darios decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

7.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor e de acordo com classificação CBO;

7.11. Vedar a utilização, na execução d serviços, de em pregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão de cónfiança no órgão Contratante;

7.12. Dispon da
Equípa ual EPr), o

mg,nlg uniformizadôs, além de provê-los com os

for:o caso;
7.L3. Fornecer os uniformesla sererx dos por seus em pregadosillsem repassar quaisquer custos a

estes;
7.1,4

7

7

7

7

7

7.t5.

7.1,6.

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

7.L7. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao fiscal do contrato;

7.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

F̂\
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

7.18.L. Não serão incluídas na Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como vaÍores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

7.79. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição,
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade
e possa verificar a realização do pagamento.

7.20. Autorizar a Administração,i,çpntratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente
aos trabalhadores, bem,.çomo das ó#fribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado
o cumprimento tempestÍvcí e regular dessas obrígações, até o momento da regularização, sem
prejuízo das nções tvets;

stração (ex.: por
contratos e

7.21.

7.22.

7.23.

7.24.

informações de
obrigações a ele inerentes,

7.25.L. viabilizar o acesso de seus
da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições prevídenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

7.25.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

7.25.3' oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando
disponível.

7.26. Manter preposto aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato,
observando-se o disposto Neste Termo de Referência.

T-
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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7.27. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

7.28. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

7.28.7. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
7.28.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subítem

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.28.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante
para acompanhar o pagame!.lo das respectivas verbas.

7.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores.de (uãtorze anos; nem peimitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno,jpêiigoso ou insaluÜre;

7.

7

7

7

exceto quando ocorrer a

1993.
os eve § 1e do art. 57 da Lei ne 8.666, de

7.35. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.36. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do serviço.

7.37. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

7.38. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

fl-

\"í, 7

nv. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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7.39. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

7.40. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.47. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de
Referência.

7.42. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei ne 13.146, de 2015 e municipais vigentes.

7.43. Cumprir, além dos postulâdos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
7.44. Prestar os serviços-dentro:,dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utelr§ilibs em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e législação;
7.45. Assegurar à Contratante:

7.45.1.. O direito de
adequ a

de

limi
7.45.2. Os di

produzida'

incl

7.46 períodor;rd se.s de vigência do trabalho, a contratada deverá

1,i,;t,,

encaminhar têImo de qui

comprovar a adoção de

I das obrigações t
as voltadas à s

507-8 da CLT, ou
o, relativa aos empregados

a locados;;,em dedicação dos;
7.46.7. O de quita rmado junto ao Sindicato dos

E

7.46.2.
obe no qrt,, rágrafo único,,d

da adoção das providê que"s
aceito qua er mero COmO:':fe laração de negativa de

o cumprimento

negociação, ide
7.46.3. Não haverá pagam e ad em razão d

das obrigações previstas neste
7.47. Disponibilizar o ferramental mínimo e equipamentos necessários à execução dos serviços,

conforme Apêndice ll deste Termo de Referência, sendo a guarda destes de sua exclusiva
responsabilidade. O valor do ferramental e equipamentos empregados deverão ser orçados e seus
custos previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços(CPU) da empresa contratada.

7.47.7. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados,
efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofreram danos.

7.48. Apresentar para aprovação da Contratante, nos primeiros 30 (trinta) dias da vigência do
contrato, o cronograma de manutenções preventivas, especificando os diversos tipos de
equipamentos, os tipos de manutenção (semestral e anual) e os meses previstos para a sua execução.
As manutenções anuais deverão ser executadas, obrigatoriamente, nos primeiros seis meses do

,prêsente item, será

w
contrato.
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7.49. Anualmente, proceder à análise de qualidade do ar, com emissão de laudo técnico, conclusivo,
com a indicação de micro-organismos encontrados e possível constatação da existência de fungos
patogênicos e de fundos anemófilos alergênicos. Para os quantitativos encontrados acima dos limites
permitidos deverá ser indicado o processo de higienização (limpeza dos aparelhos, dutos e dos
ambientes) e/ou desinfecção dos aparelhos de ar-condicionado por meio de produtos específicos.

7.50. Programar as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de acordo com o Plano
de Manutenção, Apêndice I do termo de referência, com o cronograma de manutenções e em comum
acordo com a Contratante.

7.51. Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, água e outros que possam
comprometer o normal funcionamento das Unidades Administrativas, nos dias ou horários em que
não houver expediente na Unidade, ou no caso de força maior, executá-los no menor tempo possível
com a presença de responsável técnico e Equipe de Apoio, até o restabelecimento da normalidade.

7.52. Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou empresas que serão
subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

7.53. Cumprir e fazer cumprir,:a§ normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.

7.54. lnventariar as instalações'e"iéquipamentos, e apresentá-los em até 90 (noventa) dias após o
início dos serviços, em-meio,magnético e impresso e, prfê1, cujos registros cadastrais deverão

7

7

7

7

7

poderá ser substituído por profissio ência equivalente ou superior à exigida por
ocasião da licitação e mediante prévia aprovação da Contratante;

7 '60. Programar as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de acordo com o plano
de Manutenção, com o cronograma de manutenções e em comum acordo com a Contratante.

7.6L. Acompanhar, nos dias de expediente normal da repartição, o consumo de água e energia
elétrica do prédio onde estiver localizada a Equipe Residente, e propor, se for o caso, medidas para
racionalização do consumo dos mesmos.

7.62. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada
durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de
providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público.

p
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7.63.

7.64.

7.65.

7.66.

7.67.
7.68.

7.69.

7.70.

7

7

7

7

7

7.

7

7.78.

, Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria, através de
esquema de emergência, de modo a não comprometer o funcionamento das Unidades
Administrativas.
, Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de
acordo com as especificações constantes da proposta, as disposíções do instrumento convocatório e
seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais
utilizados, legislações e normas pertinentes, independentemente de subcontratações.
, Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte,
ferramental, equipamentos de segurança, etc.

Obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias à execução dos serviços
contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.
, Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.

Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal de
manutenção, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala da
manutenção, etc.

Responder por, quaisquer'danos.'materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a

terceiros, por seus empregadgs; dolósa"ôu culpoÉqry1'enté; nos locais de trabalho.
Repor, no prazo má1imo dê 5 (cinco) dias,úteis, após a devida comprovação de

responsabilidade, qualquer'objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou

na fase de licitação como integrante do seu quadro permanente. No caso de indicação de mais de um
profissional, todos deverão participar como responsáveis técnicos da execução, de acordo com as
suas atribuições profissionais.

Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar
proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito,
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar.
Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que
deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.

Providenciar o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais e entulhos
resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente.

Ê,
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7.80. Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, a Contratada deverá
continuar com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contratante.

8. Do FERRAMENTAL MíNtMo E EqurpAMENTos A sEREM DtspoNtBtLrzADos
8.1-. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar ferramental mínimo e

equipamentos de qualidade conforme estabelecidas no Apêndice ll deste Termo de Referência,
promovendo sua substituição quando necessário.

9. DA ALTERAçÃO SUereflVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçõqs do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA ExE-Ct/çÃO i,,,,, . '

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação,dos sgrviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, QUê serão exercidos por um ou mais

10

10

70.3.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser
auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;

10.3.3. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

10.3.4. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores
distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199:0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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10.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

10.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

10.7. Na fiscalização do cumprimento das obrígações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório

alimentação, e r força de lei ou de Convenção ou
Acordo Coletivo de Trabalh lquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado; e

10.7.4.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

10.7.5. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescísão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

10.7.5.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

70.7.5.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

10.7.5.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS década
empregado dispensado; p

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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t0.7.5.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
10.8. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
10.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação

de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.

10.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados deverão ser apresentados.

10.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil.
10.t2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores do

contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
10.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação da Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
10.14. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições defiábilitaçgo, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar
má-fé ou a incapacidade de corrlgçád-ir,r,, , ti'ti:i'

10.15. Além das disposições açimatitãdas, a fiscalizaçãô'administrativa observará, ainda, as seguintes
diretrizes:

11. Fiscalização inicial (no mo a de
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docum

11.6.1. o, horário do posto de
trabalho, dg stro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos serviços, quando for o caso;

17.6.2. Carteira de Trabalho e Previdênciá dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada;
e

11.6.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; e
71.6.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
tL.7. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

77.7.t. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 1,1% (onze por cento)
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço satvo o caso de
legislação que altere;

lY
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t7.7.2. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabal histas (CN DT;

71.7.3. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art.
66-A da Lei ne 8.666, de 1993.

11.8. Fiscalização diária:
11.8.1. Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitações

de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao
preposto.

t'J,.8.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou

a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da

11.8.3. Devem ser conferid-os; por.!rnpstragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviçôs- e ern qgaiiifunções,ré res1ãôç,,11mprindo a jornada de trabalho.

11.9. Cabe, ainda, à'fiséalizaÇão do'êontrato, üerificar sô a Contratada observa a legislação relativa à
concessão de férias e licenças aos empregados, rãipáitáá'estabilidaáe provisória de seus empregados
e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo":os reajustes dos empregados no dia
e percentual previstos.

1L.10 O gestor deverá. inclusive
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12. DO

12.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo.

12.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

72.3. O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnico, administrativo e setorial ou pela

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
12.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

Ê
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12.5., Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

No prazo de ate 1.0 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

Quando a fiscalização fof exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acêrcq das ocórrências na execução do contrato, em relação
à físcalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contraià p.r, recébimento definitivo.

Será considerado coúorocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

12.6.

t2

12.

12.

t2

12.

12.

12.

prejuízo da aplicação de penalidades.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (dias) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

13.3' O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.3.L. o prazo de validade;
13.3.2. a data da emissão;

12.7.

12.8.

72.9.

t,

22Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

wwwju azei rodon orte.ce.gov.br

ipótese não ser procedida
tem re provisório no dia doo recebi

nter,igr
mehto

10

do

com base

serviços, o Gestor
o Etqilê da execução

'..: t.:.
e de toda a
a liquidação e o

à'Cgntratada, por
para'efeito de

pela fiscalização e,

cláusulas

serviços prestados,o

aem
pela

nto
pelos preju.

concedidas ê
(Lei ne

especificações consta

int 
t'''

e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no p I do contrato, às custas da Contratada, sem



iiiÁ,fÉinci
oo NORTE

Secrefana Municipal
de lnfraestrutura - SE-/iVFRÂ

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
13.3.4. o período de prestação dos serviços;
13.3.5. o valor a pagar; e

13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
t3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
13.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
13.6.1. não produziu os resultados acordados;
L3.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
13.6.3. deixou de utilizar og;.ma!ffifs1e recqrsos humanos exigj{os'para a execução do serviço, ou

uti I izou-os com Q ga I idade oui(üa ntidade i nferior à'dema ndada,,,
13.7. Não havendo régularização''ou sendo a defàsa'rconsider:ada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos'iesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

13.

13.

13.

13.

ü
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3

LrsrA DE UNTDADES E pnÉoros púeLrcos poR SEcRETARIAS E FUNDoS

L. pRocuRADoRrA GERAL oo rvtutrrcípto

l.L.l..Procuradoria Geral do Município - PGM.

Descrição do Órgão a ser atendido: PAÇO MUNICIPAL

Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, sfn, Centro, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-747

z. SEcRETARTA DE DESENVoTvTMENTo ecoruôrulco r truovaçÃo

2.L.L.Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação - SEDECI

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE da Secretaria
Endereço: Rua 15 de novembro, sf n, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-480

s/n, Centro,

andar, salas

CEP:63.050-

63.050-720.

5.1.3.Departamento Munícipal de Trânsito - DEMUTRAN
Descrição'do Órgão a ser atendido: SEDE DEMUTRAN
Endereço: Rua Antônio Mota Diniz, 02, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-415

6. SECRETARTA DE ADtMtNISTRAçÃO

6.L.1.Secretaria de Administração - SEAD.

Descrição do Órgão a ser atendido: PAÇO MUNICtpAL.

4.

5

v

Fotha
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5.L.2.Guarda Civil

Descrição do Órgão a ser do:
Endereço: Rua Beata Maria de Araújo, rro
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de lnfraestrutura - SEINFRA

Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, s/ne - Centro, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.050-500.

6.1.2.Secretaria de Administração - SEAD.

Descrição do Órgão a ser atendido: Almoxarifado (Anexo).

Endereço: Avenida Doutor Floro Bartolomeu, 1027A, São Miguel, Juazeiro do Norte, CE. CEP:

63.016-015

7. SECRETARTA DE FTNANçAS

T.L.l..Secretaria de Finanças - SEFIN.

Descrição do Órgão a ser atendido: PAÇO MUNICIPAL.

Endereço Praça Dirceu Figueiredo, s/ne - Centro, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63050-500.

7.1.2.Secreta ria

Descrição

Endereço

000.

' .:':l l

I itl

:, tesóúia ria e C,onta bil idade (Anexo).

paio L748,1.?S9a Seca, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63040-
,l:)"" 

.

8. GABINETE

9.

' iit,::1.:.;,1.,,1 .. 1,;,,,:.,,
. . ,.)..1i:.) ,t !:

l

8.1.1.Gabinete do to
dido: TIRO DE cUERRA: ops,,

s/n, Triângulo, J 63.040-820

9. 1. l.Secretaria M unicipa I de I nfraestrutura- SEI N FRA.

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE.

Endereço: Av. Ailton Gomes, 2431, 2e andar, Pirajá, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.033-027

9. L.2.Secreta ria Municipal de I nfraestrutura- SE I N FRA.

Descrição do Órgão a ser atendido: GARAGEM

Endereço: Rua do Seminário, 460, São Miguel, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-145

10. SECRETARTA DE ME|O AMBTENTE E SERVTçOS pÚBUCOS
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ho ' SEDEST.
t:.

Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.020-

Cg,- Cf P: 63.020-

10.1.1. Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte - AMAJU

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE da AMAJU'

Endereço: Rua Francisca Paula Bezerra, 1109 - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 53'030-190

secretaria Municipal de Meio ambiente e serviços Públicos - sEMASP.

Descrição do Órgão a ser atendido: CEMITÉRlo SÃO JoÃO BATISTA

Endereço: Av. Crescente, 33, Leandro Bezerra de Menezes, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.035-

200.

LO.t.z. Secretaria Municipal de Meio ambiente e Serviços Públicos - SEMASP.

Descrição do Órgão a ser atendido: CEMITÉRlO DO SOCORRO

Endereço: Rua Santa Luzia,L722, Socorro, Juazeiro do Norte, CE. CEP:63'010-010

11. SECRET

11.

11.

oa do:

Er mera

,,ll

63.010-0L0

Descrição do

Endereço: RUA V

1.1.1.6. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: CASA DO POVO

Endereço: Rua São Paulo, L474, Salesianos - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.050-262

LL.t.7. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST'

Descrição do Órgão a ser atendido: 1e CONSELHO TUTELAR

Endereço: Rua do Cruzeiro, 575, Centro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63'0tO-212

735

63.020-020

11.1.8. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST

Descrição do Órgão a ser atendido: 2e CONSELHO TUTELAR

Fotha N
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o
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Endereço: Rua 15 de Novembro, !04, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63'010-480

11.1.9. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST

Descrição do Órgão a ser atendido: CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA

SOCIAL-CREAS.

Endereço: Rua Santa Cecilia,220, Socorro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-255

11.1.10. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: RESTAURANTE POPULAR

Endereço: Rua do Cruzeiro, s/n, Centro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.OLO-212

iüAà1ÉÍÊo
DO NORTE

Secretaria

Descrição

Endereço:

Secreüaria Muníciqal
de lnfra

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST'

do Órgão a ser atendido: CRM CENTRO REFERENCIA DA MULHER

Rua Delmiro Gguve!a,,688,,,,§.l.tiaJlos - JuSzeiro do Norte, CE - CEP:63'050-216

' '';l 
' ;ii1: r

Secreta ria Municipal.derDesehvolvimento Social e Trabalho - SEDEST'

do Órgão a ser atendido: CRAS FREI DAMIÃO
11.1.11.

Descrição
63046-

046-165

Endereço: Rua Antônio Cruz Macedo, ,P merinha - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.024-100

11.1.16. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: CRAS AEROPORTO

Endereço: Rua Joaquim da Cruz, s/n, Vila São Francisco, Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.021-000

17.t.L7. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: CRAS JOÃO CABRAL

Endereço Rua Perpétua Carneiro da Cunha, 926, Joáo Cabral, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.051-

L4o +
Av. Ailton Gomes, 243'l - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
www j u azei rod o n o rte.ce. g ov. br
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Descrição do Órgão a ser
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11.1.18. secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho _ sEDEST.
do Órgão a ser atendido: CRAS HORTO
Rua Padre Jesú Flor, s/n, Horto, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 6g.01,2-170

secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho _ sEDEST,
do órgão a ser atendido: CRAS JARDTM GONZAGA
Rua Arnóbio Barcelar caneca, 1g63, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte, cE. cEp:

:63.043-490

Endereço: Rua Das Flores, s/n, João cabral, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.051_150

Descrição

Endereço:

11.1.19.

Descrição

Endereço:

63.040-270

secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho - sEDEST.
do Órgão a ser atendido: CRAS TR|ÂNGULO
Rua Diva de carvalho, 650,'Triangulo, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.046-070

., ."' ,, tr "; :

Lt.t.21'. Secretaria Municipalde oeseníolvimentJ:sociaie Trabalho - SEDEST.
Descrição do órgão a ser atendido: pOLO,DE CONVIVÊNCIA , '
Endereço: Rua Renan Filintó Carvalho, 105, Frei Damiã'o,.Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.043-490

7L.7.20

1.7.1,.27

Descrição

Endereço:

Descrição

Endereço:

Secreta ria
Descrição

secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho - sEDEST.
do Órgão a ser atendido: COZTNHA COMUNTTÁRtA
Rua João Balbino, 154, Vira Nova, Juazeiro do Norte, cE, cEp: 63.02g-210
Municipal de Meio Ambiente e Serviços públicos _ SEMASP.
do Órgão a ser atendido: SEDE da SEMASp.

Endereço: Avenida Ailton Gomes, s/n, Parque Ecológico das Timbaúbas - Juazeiro do Norte, cE -
CEP:63.033-027

*
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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12. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

13.

Secreüaria MuníciPal
de tnfraestrutura - SEINFRA

L2.t.L. Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV
-- - 

ó"*rição do órgão a ser atendido: SEDE / CtruÁStO POLIESP6RTIV.'

Endereço:RuacatulodaPaixãocearense,s/n,Triângulo,JuazeirodoNorte'cE-CEP:63'044-
t62

L2.t.2. Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV

Descrição do Órgão a ser atendido: cENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS (CEU'S)'

Endereço:RuaJoaquimLeandrodesouza,s/n,Pedrinhas,JuazeirodoNorte'cE-cEP:63'018-
100

\-/'t

268.

13.t.4. Secretaria Municipal de Cultura - SECULT'

Descrição do Órgão a ser atendido: TEATRO MUNICIPAL MARQUISE BRANCA'

Endereço: Rv. padre cícero, s/N, salesianos - Juazeiro do Norte, cE - cEP: 63'050-295

13.1.5. Secretaria Municipal de Cultura - SECULT'

Descrição do Órgão a ser atendido: REFESA'

Endereço: Av. Prefeito carlos cruz, !9O!, São Miguel - Juazeiro do Norte, cE - cEP: 63'020-025

13.1.6. Secretaria Municipal de Cultura - SECULT'-- - 
ó"r.rição do órgão a ser atendido: PARQUE DE EVENTOS PADRE CÍCERO'

Fotha
DE

w
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Endereço: Rua Carlos Alberto Alves Quirino, S/N, Nas proximidades do Campo Alegre e Planalto-
Juazeiro do Norte, CE - CEP:63.048-060

14. SECRETARIA DE SAÚDE

14,7.7. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE

Endereço: Rua José Marrocos - sN, salesianos - Juazeiro do Norte, cE - cEp: 63.050-245

1,4.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 01.
Endereço: Sítio São Gonçalo, Marrocos, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.084-OOO

14.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

L50.

14.7.9. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido; CApS AD ilt.
Endereço: Av. Leandro Bezerra, 335, Socorro, Juazeiro do Norte, CE. CEP:63.010-252

14.1.10. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
Descrição do Órgão a ser atendido: Policlínica Municipal (Estefânia) Infectologia.
Endereço: Rua São Pedro s/n, Santa Tereza, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-322.

14.1,.71. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

Fol.ha N
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Descrição do Órgão a ser atendido: Hospital Municipal Maria Amélia Bezerra de Menezes

Endereço: Rua São Paulo, 2215, Santa Tereza, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-316.

t4.t.L2. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: CEO Municipal.
Endereço: Rua dos Ourives, s/n, Franciscanos, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-401

74.1.13. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Centro de Zoonoses.

Endereço: Rua Tenente Raimundo Rocha, s/n, Planalto, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.040-360.

14.7.1,4. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

do Órgão a ser atendido: Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF.

Rua Tabelião Machado, s/n,lSanla Tereza, Juazeirg do Norte, CE. CEP: 63.050-400.

. 1. tii:'t|.,.. ',r, 
1 . . :

Descrição

Endereço

1,4.1.

t4.t

0-510

74.7

1.4.1.

63.016-140.

74.1.20. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 45.

Endereço: Rua Antônio Gonçalves Torres, 22, Vila Três Marias, Juazeiro do Norte, CE. CEP

63.180-000.

74.1.21.. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 49.

Endereço: Rua dos Pombos, s/n, Horto ll, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.O72-t7O

14.7.22. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 13136.
#

Fotha No
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Endereço: Rua José Sabino, 540, Antônio Vieira l, Juazeiro do Norte, cE' cEP: 63.041-145

L4.t.23. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU'

Descrição do Órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde t5/25138.

Endereço: Rua Sta. Clara, 400, Salesianos l, Salesianos ll, Salesianos lV, Juazeiro do Norte, CE

CEP:63.050-212

14.1.24. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU'

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 77 /28'
Endereço: Rua Odílio Figueiredo; 224, Romeirão l, Juazeiro do Norte, CE. CEP:63.050-740

14.L.25. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 27.

Endereço: Rua São DamiãO, 364, Sta. Tereza l, Juazeiro dP Norte, CE' CEP: 63'050-360

. 
-, 

:. .,,'. :r: , , '

74,t,26'SecretaiiaMunicipa!deSaúdéi.5ESAU'11.,l.
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidâde Básica de Saúde 37.

Endereço: Rua úarieta fiánça de Menezes, s/n Salesianoíf - lll, Juazeiro do Norte, CE. CEP

14.1.3t. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 34,42 ,68 ,7O.

Endereço: Rua Terezinha Feliz de Jesus, s/n, Pirajá l, Pirajá ll, Pirajá lll, Pirajá lV, José Geraldo da

Cruz ll, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63'033-260.

14.1,.32. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU'

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 40,66.

Endereço: Rua São Francisco, L!64 A, São Miguel l, São Miguel ll, Juazeiro do Norte, CE. CEP

63.010-215
Ê-

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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14.1.33. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade Básica de saúde 41.,54,ss, 56.
Endereço: Rua Campos Elísio, sfn,Pirajá, Franciscanos ll, Franciscanos lll, Santa Tereza ll, Frei
Jeremias, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.020-150

Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde 06.
Endereço: Av. Castelo Branco, s/nC/ Rua 125, NovoJuazeiro, Juazeiro do Norte, CE. CEp:63.031-
782

14.1.34. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

iüAàÉfÊff
OO HORTE

Descrição do Órgão a ser atend
Endereço: Rua Assis Sobreira, 1

070.

Secrefaría Municipal
de lnfraestrutura - SETNFRA

ncisco, Juazeiro do Norte, CE

do Norte, CE

lido: Unidade Básica de Saúde 'J,4,57.

69, Timbaúba l, Timbaúbas ll, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.030_

\-/ L4.1.35

Descrição

Endereço:

CEP: 63.018-030.

1,4.7.3 5e

,:t',

Secretaria,Múnjdipal:tde Saúde- SESAU. r,l

1o 
Ó:*r?,: ser atendido: Unidade Básica delsaúde 2tr.

Rua Francigça Pereira Lopes, 3g5, pedrinhas/ Vila São Fra

oa
E Costa, 5

de Saúde - SESAU

do: Unidade Básica

ro de Sousa , sf n, Vila

74

14.1.

14.1.

u

do.N.ór:'ê,

" '.- "'
0E. CEP:63.028-352

Saúde MCMV - AEROPORTO.
Endereço: Rua Rita de Sousa, s/n, Conjunto Tenente Coelho, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.051-
260

1.4.1.40. Secretaria Municipal de Saúde _ SESAU.
Descrição do Órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde MCMV - BEToLÂNDtA.
Endereço: Rua Fausto Guimarães, s/n, Galpão, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.100_ooo

14.L.41. Secretaria Municipal de Saúde _ SESAU.
Descrição do Órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde McMV - s. sEBASIÃO.
Endereço: Rua projeta da, Ll, são sebastião, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.01g_029

ev. Ailton Gomes, 2431 - Bairro pnajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

wwwju azeirodon orte.ce.gov.br
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1,4.1,.42. Secretaria Municipal de Saúde _ SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde Og/g2
Endereço: Rua Gonçarves sobreira, s/n, Tiradentes r, Tiradentes ,,
63.031-320

Juazeiro do Norte, CE. CEp:

1,4.1,.43. Secretaria Munícipal de Saúde _ SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde 23, s3, 65,7g.
Endereço: Rua Capitão Domingos, s/n, Limoeiro l, Limoeiro ll, Limoeiro lll, Limoeiro lV, Juazeiro
do Norte, CE. CEp:63.030-220.

14.7.44. Secretaria Municipal de Saúde _ SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde 32/33.
Endereço: Rua Antônio Dias Sobreira, s/n, Pio Xll lll, pio Xll lV, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.02g-
050.

\./ 14.1.45. Secretaria Municiflallrbe SaúAe,- Se54g. ir ,

Descrição do orgão a ser atendido:iunidade Básica de saúde 4ç/73
Endereço: Rua lvani Feitosa, s/n, Tiradentes lll, Tiraderites lV, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.031-
140.

14.1.50. Secretaria Municipal de Saúde _ SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde 1_6,43.
Endereço: Rua Renan Felinto de carvalho, s/n, Frei Damião ll, Frei Damião lll, Juazeiro do Norte,
CE. CEP:63.043-300.

1,4.1,.51. Secretaria Municipal de Saúde _ SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: Unidade Básica de saúde 47/61/7
Endereço: Rua Luiz soares, s/n, são José ilr, vira Rear/ Frei Damião, J
63.024-720.

2.

uazeiro do Norte, CE. CEp:

$'

Fol.ha

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199,0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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14.1,.52. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 58.
Endereço: Rua Arnóbio Barcelar Caneca, s/n, Jardim Gonzaga / La1oa Seca, Juazeiro do Norte,
CE. CEP: 63.040-270.

14.1.53. Secretaria Municipalde Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 09, 39.
Endereço: Av. Paraíba, 1203, João Cabral l, João Cabral lV, João Cabral Vl, Juazeiro do Norte, CE

CEP:63.050-670.

1,4.7.54. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

.024-

abral

CEP:

orte,

CEP

15.1.1. PRAÇA CAP. AVIADOR SAMUEL WAGNER MARQUES DE ALMEIDA
AV. VíRGILIO TÁVORA EM FRENTE AO AEROPORTO REGIONAL DO CARIRI
BAIRRO-AEROPORTO

15.7.2. PRAçA JOEDSON HUMBERTO FTGUETREDO

AV. vlRGíLlo rÁvoRA PRóxtMo ANTES Do AERopoRTo EM FRENTE Ao AERocLUBE
BAIRRO-AEROPORTO''

1s.1.3. PRAçA JOSÉ BOA VENTURA DE SOUZA
RUA SILVINO PEREIRA LIMA COM RUA PEDRO MATOS NETO EM FRENTE A CAPELA
BATRRO-JOSÉ Crneloo DA cRUz /ç

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairo Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

wwwju azei rodonorte.ce.gov.br
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ls.1..4. PRAçA JosÉ gezrRRA LtMA

RUA GtLVANt ctRtLo DE souzA ÇoM RUA coMERctANrr toÃo crcÉ
BATRRo-JosÉ ceRlmo DA cRUz

ls.i..s. eRAçA vÃr RRrr,rHe (:osÉ GERALDo DA cRUz)
RUA MARIA DE LOURDES PIMENTEL COM RUA OTONIO LIRA CRUZ

BATRRo-JosÉ ceRnloo DA cRUz

15.1.6. PRAçA Me ALVES BEZERRA

nul cÍce Ra parRíclR DA cosrA coM RUA rlrurÉnto TAVARES DE LtRA
BAI RRO-LEAN DRO BEZERRA

ts.t.7. PRAÇA Do PAReUE sÃo crRnloo
FINAL DA RUA CTCERA pATRtCtA (TERMINA

BAIRRO-LEANDRO BEZERRA ... ..:.

1s.1.8. PRAÇA DOROTEU SOBRETRA TO C*r'

15.1.

15.1

15.1

15.1.

15.1

BAIRRO-NOVO JUAZEIRO

15.1.L4. PRAçA MANOEL VIEtRA DA STLVA "PRAçA DA PROMESSA
RUA MANOEL LUIZ COSTA COM RUA SINHARINHA GRANJA
BAIRRO-NOVO JUAZEIRO

1s.1.1s. eRAçA nocÉnro oLtvtERt cAVALcANTE (Novo JUAzEtRo)
RUA FISCAL LUIZ FERNANDES COIMBRA COM AV. CASTELO BRANCO, LADO OESTE DA EEFM
TIRADENTES

BAIRRO-NOVO JUAZEIRO

it..,,

$,

c0ltítssÃoDELp/Iffi
Fotha No.-4

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pnajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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\-,

15.1.16. eRAçA on. arurôruro yoNt RoDRtGUEs
AV. CASTELO BRANCO, NO ENTORNO DA IGREJA MENINO JESUS DE PRAGA
BAIRRO-NOVO JUAZEIRO

ts.1.17. PRAçA MONSENHOR AZARTAS SOBRETRA LOBO

AVENTDA losÉ grzeRRA coM RUA NossA sENHoRA Do cARMo
BAtRRo-TtManúeas

15.1.18. PRAçA TEODORO DE JESUS GERMANO "DORO GERMANO
RUA RUI BARBOSA COM AV. HUMBERTO BEZERRA

BAtRRo-TtMBAúBAS"

1s.1.19. eRAÇA.rosÉ oE AMoRtM DA stLVA
RUA ROQUE RruTÔruIO DOS SANTOS, PROXIMO A RUA FRANcIsco DIAs SoBREIRA

1s.1.20. PRAçA ATSSA MARI,

RUA RAIMOLDO BE

A DE.oLIVEIRA ;I:.

,NDER coM RUA cEL. ueruoe lcrnruÁruo

7s.1,.21

',.i,ll

:.,itit'
EAM

BAI

.)'.
IRAçAIDO SITIO

nAçn oo sírro
RO-StTrO

15.1

15.1.23. P

P

ceLr oE sÁ gRR

RENHAS

,::,'i:i,ttt. : ,', itl

ti!

NO
ll
)'t:.i

'i',:,, t:.

:;-;it:.

')i:)1, l.
':1.1i:.1.

, .l',:,
,'ll',

"UVnní

LO (MANOEL MtG
LO

t.)

II

15.1

ARI

Rí

BAI

;.,iU')'- .. r,t.
'',t '

\ '-,'

-.:

"i
t'

1s.7.2s. PRAçA CAP. AV|A ALMEIDA
nv. vÍReruo rÁVORA EM FRENTE AER PORTO REGIONAL DO CARIRI
BAIRRO-AEROPORTO

Ls.L.26. PRAÇA JOEDSON HUMBERTO FTGUETREDO (AEROPORTO)

AV. vlRGÍL|o rÁvoRA PRóxtMo ANTES Do AERopoRTo EM FRENTE Ao AERocLUBE
BAIRRO-AEROPORTO

15.7.27. PRAÇA Me ALVES BEZERRA

RUA CíCERA PATRÍCIA DA COSTA COM RUA ELEUTÉRIO TAVARES DE LIRA
BAI RRO-LEAN DRO BEZERRA

15.1.28. PRAçA DO PARQUE SÃO GERALDO il

Fotha
DE

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 31 99.0385 I seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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FrNAL DA RUA crcERA pATRtcrA (TERMtNAL or ôNteus)
BAI RRO-LEAN DRO BEZERRA

15.1.29. PRAÇA DOROTEU SOBREIRA DA CRUZ

RuR sÃo BENEDTTo coM RUA vEREADoR.losÉ RooRtcurs
BAIRRO.LIMOEIRO

1s.1.30. PRAçA GERALDO ROCHA SOBRETRA

RUA vEREADon arurôruto gnÁs coM RUA ESTELITA stLVA

BAIRRO.LIMOEIRO

15.1.31. PRAÇA DR. GENEFLIDES MATOS

RUA vEREADon nrurôruto

BAIRRO-LIMOEIRO ,.

15.1 cÊtrrcr

oLl

15.1.34. PRAçA TNDUSTRTAL

RUA OLGIVI

BAIRRO-NOVOJU

Ls.L.32. pRAcTNHA EDUARDo e nArrt:etRo FERNANDES (DUDU)

RUA vALDEMAR FURTADo LEtrE coM RUA captrÃo DoMtNGos

15 stLVA "PRAçA DA

OEL L COM RUA SINHARI

BêIRRO-NOVO J

15.1.36. Énro Ro)

75.1,.37

BAIRRO-NOVO JUAZEIRO

15.1,38. MONSENHOR AZARIAS SOBREIRA LOBO

AVENTDA JosÉ grzrRRA coM RUA NossA sENHoRA Do cARMo
BATRRo-TrMgnúees

15.1.39. PRAçA TEODORO DE JESUS GERMANO "DORO GERMANO"
RUA RUI BARBOSA COM AV. HUMBERTO BEZERRA

BAtRRo-TtMBAúBAS"

15.1.40. nRAçA tosÉ or AMoRtM DA stLVA

O OESTE DA EEFM

A

N

CONSSÃODE

Fotha

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairo Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 I seinfra@juazeiro.ce.gov.br
www ju azei rodonoft e.ce.gov. br
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RUA ROQUE AruTÔruIO DOS SANTOS, PNÓXIIVIO A RUA FRANCISCO DIAS SOBREIRA
BAIRRO-TIRADENTES

75.1,.41. PRAÇA AISSA MARTA DE OLtVEtRA

RUA RAIMOLDO BENDER COM RUA CEL. MANOEL GERMANO
BAIRRO-TIRADENTES

15.1.42. eRAçA (LorEAMENro sÃo sransrrÃo r r rr1

LocALtzADo No LorEAMeruto sÃo se gestrÃo t r rr

BAtRRo-pRoFESSoRA MARTA GELt DE sÁ eRRnrro

15.1.43.

75.1.44.

PRAçA DR. ALCEU SOBRETRA DE FTGUETREDO

RUA AruTÔruIO GONDIM SOBREIRA COM RUA RUrÔruIE PEREIRA DA SILVA
BAI RRO-AU RELIANO PEREI RA''

BATRRO-CAMPO ATEGRE

V

15.1.50. PRAçA JOSTNO EUCLTDES ARARUNA
AV. MONSENHOR JOVINIANO BARRETO, SUL DA EEF PADRE CíCTRO
sarRRo-rÁtrvtR

1s.1.s1. pRAçA tosÉ ce nRtoo DA cRUz/ esrnçÃo
AV. CARLOS CRUZ COM RUA MONSENHOR ESMERALDO
BAIRRO-FRANCISCANOS

1.5.1,.52. pRAÇA MONSENHOR JOVtN|ANO BARRETO
AV. AIRTON SENNA COM A RUA MONSENHORESMERALDO

Fotha
DE

d
39Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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BAIRRO-FRANCISCANOS

15.1.53. PRAçA PROFESSORA NORMA RtBEtRO MENDONçA
RUA PIMPIM ALMEIDA COM AV. AIRTON SENNA

BAIRRO-FRANCISCANOS

15.1.54. PRAÇA DA JUVENTUDE

LOTEAMENTO CICEROPOLIS

BAtRRo-FREr oRwtÃo

1s.1.ss. PRAçA PROARES

BAtRRo-FREt oRwttÃo

i.s.1.s6. eRAçA eADRE FRANctsco MURtLo oe sÁ saRRrro

CAM]NHO DO

EAIR

PRAÇA DO ENTORNO DO.MONUMENTO A PADRE CÍCERO, COLINA DO HORTO
BAIRRO.HORTO

ts.t.s7. eRAçAnrurôrurovrerflÁ(Hónro) ''';i",

rnrrurr À CRECHE DAYSE SAMPAIO

COI/|ISSÂODE

Fotha

15.1.
.. ., | .t:.: 

, ,
, . i. :tt:::..E NERI

tRR9-JA M.

,L

:,tif,

'tli,, ",'it:=! ,,", ...

,t,,:t;

:

15.1.

.)

15.1.60.

15.1.61.

75.L.62.

DUARTE (JARD

COM RUA MA

RUA DR. MAURO SAMPAIO COM A AV. PRESIDENTEMEDICI
BAIRRO-LAGOA SECA

1s.1.63. PRAÇA MANOEL GERMANO (LAGOA SECA)

RUA DR. NEY COM RUA PADRE MANOEL GERMANO
BAIRRO-LAGOA SECA

rs.1_.64. eRAçA ENGe pAULo MAURícto cASTELo BRANco sAMpAto
RUA MANOEL PIRES COM AV. PRESIDENTE IVIÉOICI

BAIRRO-LAGOA SECA Ê

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairo Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

www ju azei rodonorte.ce.gov.br
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15.1.65. PRAçA RADIALISTA FRANCISCO ALAN PAIVA (LAGOA SECA)

RUA DR. LUCIANo ToRRES DE MELo coM RUA crruÁnto oLtvEtRA EM FRENTE À cnpEn

BAIRRO-LAGOA SECA

1s.1.66. PRAçA POETA SILVIO GRANGEIRO (LAGOA SECA)

RUA Douron erLÉM DE FIGUEIREDo

BAIRRO-LAGOA SECA

rs.1.67. PRAçA sÁRsRnR cARDoso

sírto pRlwEIRINHA

BAIRRO-PALMEIRINHA

1s.1.68. PRAÇA JOSEFA GOMES RAMOS DA SILVA (PlO Xlll)

RUA 7 DE SETEMBRO,TEM FRENTE A CAPELA DA IMACULADA CONCEIÇAO

E JESUS

BAIRRO-SALESIANOS

t5.1.75. PRAçA INDUSTRIAL ADERSON TAVARES BEZERRA

RUA PROFESSORA MARIA PEDRINA

BAIRRO-SALESIANOS

15.7.76. PRAÇA ENG9 CARLOS ALBERTO BEZERRA

PROLONGAMENTO DA AV. DR. FLORO

BAIRRO-SALGADINHO

1,5.1.77. nRAçA DR. EDWARD TEIXEIRA rÉnRrR (SANTA TEREZA, PRAçA On gígltn)

AV. CASTELO BRANCO COM RUA SÃO PAUUO

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pnajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
www ju azei rodon orte.ce.gov.br
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BAIRRO-SANTA TEREZA

15.1.78. eRAçA rner oevrÃo (SANTATEREZA)

Run sÃo onulÃo coM RUA SENHoRA sANTANA
BAIRRO-SANTA TEREZA

ts.1.79. eRAçA erurôruro RtBEtRo DE MELo
AV. cASTELo BRANco coM RUA losÉ oE ALENcAR
BAIRRO-SANTA TEREZA

15.1.80

15.1.81

pRAçA DESEMBARGADoR tuvÊrucro SANTANA (sÃo MTGUEL)
RUA coNcEtçÃo colvt RUA 15 DE NovEMBRo
serRRo-sÃo MTGUEL

PRAçA MONSENHOR DR., MANOEL CORRETA DE MACEDO
RUA sANTA LUztA coM RUA coNcEtÇÃs ' ,

gRrRno-sÃo MTGUEL
I . | ':irtti''

Ls.t.B2. naçe côrueco clt
RUAISANTA cscíur RUA

R

irt',
15.1.83, DA SILVA

ir\l
.'j

M RUA DA unrÃo
RRO

1-5;1.84.

15.1.85

15.1.86

rs.t.B7. eRAÇA vEREADoR RAIMUNDo oE sÁ or souzA
RUA CAROLINO SALVIANO DE SOUZA COM AV. JOAQUIM NOVÃO BATISTA
gerRno-tRÊs MARTAS

1s.1.88. eRAÇA DA vtLA rRÊs uaRras 1rnÊs MARTAS)

RUA MARIA PEREIRA DE MOURA COM RUA MANOELALEXANDRE DAMASCENO
sRlRRo-rRÊs MARtAS

1s.1.89. PRAçA:osÉ rrr:ó oe sÁ
AV. pADRE cícrno EM FRENTE Ao HosptrAL REGIoNAL Do cARtRt
sarRRo-tRrÂNGULo

Fotha
DE

*
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15.1.90. PRAçA CANTOR NELSON GONçALVES

Rua:osÉ ANDRADE DE LAVoR EM FRENTE Ao TERMINRI- RooovtÁRto
serRRo-tntÂNGULo

15.1.91. eRAçA arurôruto FRANçots TAVARES LoPES

RUA pADRE aucÂrutRRR coM RUA LUctANo rEoFtLo

snrRno-rnrÂNGULo

ts.t.sz. pRAÇA sevtruÁnto BATtsrA (rntÂrucuto)
AV. eADRE cícrno - cnlçeoÃo Ao LADo Do cARlRl cARDEN SHoPPING

aetRRo-rRrÂNGULo

1s.1.93. E DEMATS PRAçAS NO MUNICIPIO

Fotha

\,/

,1:
,.. . .i

,:,'/ ,, 
j],1,, ::: ::.

'?1; ' ': :'

tu
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RpÊtrtotce ! Do rERMo DE REFERÊrucn
PrANo DE MANUTTruçÃo

Secrefana Municipal
de lnfraestrutura - SE//VFRÁ

DE

Fotha

L rrusreuçÕEs ctvts
1.1. Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis correspondem às atividades de

inspeção e reparos dos componentes e sistemas da edificação e serão executadas mediante rotinas
abaixo:

1.2. lnspecionar o estado de conservação das fachadas, com reparo dos elementos danificados.
1.3. lnspecionar o estado de fixação das pedras e perfis metálicos das fachadas, com reparo dos elementos

danificados.
1.4. lnspecionar os vidros das fachadas, portas e janelas, com reparo dos elementos danificados.
L.5. Verificar o funcionamento, ajuste, alinhamento e lubrificação das portas, fechaduras, janelas,

ferragens, molas e amortecedores,hidráulicos, com reparo dos elementos danificados.
1..6. Colocar massa de calafetar, siliigne e borrachas de vedação nas esquadrias.
L.7. lnspecionar persianas, com reparo dos elementos danificados.
1.8. lnspecionar os pisos internos e externos,'âtvenarias, f,ory-os, revestimentos, pinturas, azulejos, lambris

de madeira, laminados fenólicos, melamínicos, comunicação visual, pavimentação, grades metálicas,
coberturas e impermeabilização, com reparo dos elementos danificados.

1.9. Desmontagem, realocação, substituição e montagem de divisórias.
1.10,

1.11.

1.12.
1.13.

'\,/

1,.L4.

1.15

1.16

1..17

observando a legislação ambiental pertinente

2. TNSTALAçÕES ErÉTRICAS

2.1. Diversos

2.1'l.Verificar as condições gerais de segurança e funcionamento da subestação, do quadro geral de
baixa tensão e dos centros de distribuição.

2.!.2.Efetuar e anotar as leituras do consumo de energia.
2'1.3'lnspecionar a iluminação interna e externa com substituição de peças avariadas(luminárias,

lâmpadas, reatores, soquetes, vidros e acrílicos de proteção, etc).
2.1.4.Efetuar os reparos necessários das fiações, interruptores, tomadas elétricas e alarmes.
2'1.5.Verificar as condições gerais de funcionamento das bombas de recalque e dos quadros elétricos

de comando.
tu
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2.1.6.Operar, ligar e desligar os sistemas de iluminação, conforme a rotina determinada pela

Contratante.
2.1.7.lnspeção e conserto, se necessário, do sistema de comandos das portas e portões.

2.1.8.Verificar a existência de ruídos elétricos ou mecânicos anormais nos quadros gerais e shafts.

2.1.9.Nos prédios onde não houver Equipe Residente, essa rotina deve ser mensal.

2.L.L0. Promover os reparos ou consertos detectados nas verificações expostas, sempre que

necessário ou recomendado pela Contratante, inclusive à substituição de lâmpadas, reatores,

disjuntores, etc., queimados ou avariados.

2.1..1L. Promover as modificações e ampliações de pequeno porte nas instalações elétricas.

2.7.72. Promover aumentos de circuitos, desde que a carga a ser instalada não ultrapasse os limites

estabelecidos pelas características das instalações e normas técnicas brasileiras.

2.t.13. Promover as substituições de fusíveis, chaves magnéticas e contatores.

2.t.L4. Promover, sempre que necessário ou quando recomendado pela Contratante, os reparos ou

conse rtos, uti I iza ndo-se da,eq ui pe -de profissionai,l da Contrata da.

2.2. Quadro Geral Baixa Tensão (aAeX1,;s Centros.de Distribuiçãô (CD):'

2.2.1.Efetuar a leitura dos instrumentói de mediçãôre verificar as possíveis sobrecargas ou

desbala nceamentos.

2.2.2.Medir a am agnéticos

2.2.3. disjuntores
ntor:es telmom
ss;rns61o,fidos:: ':"

2.

2.

2.

2.2!1:'.Ve

2.2.8.lim
2.2.9.1

a rs.

ores em todas as sa

rdâ s condições limites

nos cabos

a.e exte os qul
: . .":rt::'l

::\..
':l ::

éticos
i'para a proteção

contatores, etc.

r
rramento e

2.3.

2.3.2.Verifica r a conti nUi

2.4. Motores elétricos:
2.4.1.Medir as correntes de operação e de partida.

2.4.2.Verificar o estado de desgaste das escovas.

2.4.3.Efetuar limpeza geral do motor.
2.4.4.Yerificar os mancais, enrolamentos e comutadores.
2.4.5.lnspecionar o aperto dos parafusos/porcas de fixação.
2.4.6.Verificar a ocorrência de vibrações e ruídos excessivos.

2.4.7.Yerificar o ajuste do dispositivo de proteção de sobrecarga.
2.4.8.Verificar as chaves de acionamento.

2.5. lluminação e tomadas:
2.5.L.Verificar a fixação das tampas das caixas de passagem e tomadas.
2.5.2.Verificar a rede de tomadas de piso.

2.2.10. Ve.rifi car â'continui rrigir

É
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2'5'3.lnspecionar a limpeza dos componentes de iluminação interna e externa e limpar, quando for o
caso.

2.S.4.verificar o funcionamento das luminárias de iluminação de emergência.

2.6. Transformadores:
2.6.1.Executar limpeza e aperto dos terminais de AT e BT.
2.6.2.Verificar o nível do óleo isolante.
2.6.3.Detectar a existência de eventuais vazamentos.
2.6.4.lnspecionar as partes metálicas.
2'6'5'Coletar amostra e efetuar análise físico-química do óleo isolante quanto à rigidez dielétrica,

tensão interfacial, índice de neutralização e fator de potência a 100 eC.

2.6.6.Efetuar análise de gascromatogràfia do óleo isolante.
2.6.7.Executar teste de isolação (megger).
2.6.8.Executar teste de resistência ôhmica de enrolamentos.
2.6.9.Executar teste de relação de transformação (TTR).

2'7'Seccionadores:1.,.,,.,,
2.7.1.Efetuar limpeza e lubrificação dos"cántatos." 

t:;it';' 
:' :. ;i;ii

2.7 .2. Apertar pa rafusos e teim i na is.

2.8

2.9.

2.9.4.Verificar condições das buchas e caixas metálicas.
2.9.5.Eliminar oxidação no painel e nos capacitores.
2.9.6.lnspecionar o estado da chave de acionamento/proteção.
2.9.7.Apertar conexões.
2.9.8.Limpar todo o conjunto.
2'9.9'Avaliar o correto funcionamento do banco de capacitores em conformidade com as instalações,

promovendo os ajustes necessá rios.

2.70. Quadro Geral de Baixa Tensão - eGBT: 'í*
2.L0.7. Apertar os parafusos de contato dos disjuntores, barramentos, seccionadores, contatores, etc.
2.70.2. Ajustar dispositivos de comando dos disjuntores.
2.10.3. Aferir instrumentos de medição do painel.
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2.L0.4. lnspecionar o isolamento dos condutores.

2.t0.5. Medir e registrar a resistência de isolamento dos cabos dos alimentadores
2.10.6. Verificar a resistência do aterramento, com base nos limites normatizados
2.t0.7. Lubrificar as dobradiças das portas.
2.L0.8. Eliminar pontos de ferrugem e corrosão.

2.1L. Motores elétricos:
2.L1..L. Verificar o estado de desgaste das escovas.
2.tL.2. Verificar o estado dos mancaís, enrolamentos, comutadores e conectores

2.72. Contatores:
2.L2.1. Efetuar limpeza dos contatos.
2.L2.2. Apertar os terminais.
2.L2.3. Lubrificar as partes móüéis.
2.L2.4. Efetuar limpeza da câmararlde
2.12.5. Efetuar ajuste de, pressão dós

":;,tt ...::

, ,l,itiit

extinçãg;
ÇODtâtoS;., 'r

2.13. Fios e Cabos:

2.13.1. Testa isolação;
2.13 f
2.13

2.13 ro

3.L.4.Efetuar são de

rnars.

E SISTEMAS DE

rrvatóriôs inferior e's

bombas de recalque.
consumo de água.

A tNCÊNDIO3.

3.1.5

3.1.6
são de vá

são do si

fluxo d'água.
ura .e-deca ntação, caixas de

za e desobstrução.'
3.t.7 a§.la
3.1.8.Nos préd o Equ ,esS,a

3.2. Reservatórios e bebedouros:

3.2.1.lnspecionar o medidor de nível, torneira de boia, extravasor e sistema automáticode
funcionamento das bombas.

3.2.2.Verificar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso.

3.2.3.Efetuar controle do nível de água para detectar vazamentos.
3.2.4.lnspecionar as tubulações imersas.
3.2.5.Verificar o barrilete. s,

3.3. Bombas hidráulicas:
3.3.L.lnspecionar gaxetas, manômetros e ventilação do ambiente

lns
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3.3.2.Lubrificar rolamentos, mancais e outros.
3.3.3.Verificar o funcionamento do comando automático.

3.4. Válvulas e caixas de descarga:
3.4. 1. Detectar e repara r vazamentos.
3.4.2.Efetuar regulagens e reparos dos elementos componentes.
3.4.3.Efetuar teste de vazamento nas válvulas e caixas de descarga.

3.5. Registros, torneiras e metais sanitários:
3.5.1.Detectar e reparar o funcionamento.
3.5'2.Efetuar reparos do vazamento com substituição do material defeituoso

3.6. Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
3.6.1.Verificar existência de corrosão.
3.6.2.

3.6.3.

3.6.4.

3.6.s
3.6.6.

3.11" Águas pluviais

3.12. Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios):
3.12.1,. Verificar existência de corrosão.
3.L2.2. I nspecionar vazamentos.
3.12.3. Promover os serviços de limpeza e desobstrução.
3.12.4. lnspecionar as uniões dos tubos e conexões.
3.12.5. lnspecionar as tubulações das colunas de água.
3.72.6. Efetuar reparos de trechos e de fixações, inclusive pintura

*
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3.13. Ralos e Caixas de inspeção:
3.13.1. Efetuar inspeção de funcionamento.
3.L3.2. Executar serviços de limpeza e desobstrução.

3.14.

3.14.L.
3.14.2.
3.14.3.

3.1,4.4.

3.14.5.
3.14.6.

Calhas:

Efetuar inspeção de vazamentos.
Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.
Efetuar inspeção das uniões, calhas e tubos.
Executar pintura das calhas e condutores metálicos.

Efetuar reparos de trechos e de fixações.
Limpar as galerias de captação de águas pluviais.

3.15. Promover, sempre que necessário ou recomendado pela Contratante, os reparos, consertos

ou substituições detectadas nas verificações expostas, utilizando-se da equipe de profissionais da

Contratada.

3.16.

3.16.1. Extintores portáteis:
3.16,1.
3.16,

3', re de gàtilhos, mangueiras,

3.16.

3.16.2,1.
3.16.2.2
3.16

3.16
3.

u§ores,

rificar a
válvulas fec ou

nar

seg
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ixad'águaeareserva
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surizada, a indicação do

3.

ídas e si nalizadas'adequada mente.

dio.
do sistema e da possível existência

de fornecimento.
stros, barriÍetes; etc.

3. de,engate rápido e

3. o

3.

3. acopladas aos registros

3.16.2.10. ldentificar eventuais incrustações e detritos aderidos às paredes internas das

tubulações e registros efetuando os reparos necessários.

3.L6.2.7L. Efetuar limpeza das caixas de incêndio.

3.16.3. Hidrantes:
3.16.3.1. Abrir e fechar os registros para evitar seu grimpamento.
3.16.3.2. Verificar e lubrificar todos os registros e válvulas de controle do sistema.
3.16.3.3. Verificar o estado de conservação dos suportes pendentes, com reaperto ou

substituição.
3.1,6.3.4. Efetuar inspeção e limpeza, quando necessário, da caixa d'água reservada ao sistema.
3.L6.3.5. Checar o funcionamento das bombas de alimentação do sistema.
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4.1. Rede Lógica

4.1,,L.Ver,ifica.r a fixação das

4.1-.2.Veiificar a fixaçãq das

4.1.3.Efetuar a certificação
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tómadas,

lados ou movimentados, na

reparoé, consertos ou

3.L6.4. Extintores portáteis:
3.76.4.7. Efetuar recarga conforme normas da ABNT e, a cada 5 (cinco) anos, efetuar teste

hidrostático nos cilindros.

3.16.5. Hidrantes:
3.16.5.1. Testar todas as mangueiras a uma pressão mínima de 20 kg/cm2.
3.16.5.2. Verificar o estado de conservação do hidrante de passeio quanto à ferrugem,

grimpamento do tampão, etc.
3.16.5.3. Corrigir pontos de corrosão na tubulação.
3.16.5.4. Promover, sempre que necessário ou recomendado pela Contratante, os reparos,

consertos ou substituições detectadas nas verificações expostas, utilizando-se da equipe

de profissionais da Contratada.
3.16.5.5. Testar sempre que soficitado pôia,Contraiante, o sistema de pressurização da escada

de emergência.

4.

4.1

4.2. Obse

4.2.1

substituições
Contratadà; ,,

,, I

nas verificações expostas, çptiilttlP,,Llid de,profissionais da

, ',,t
l.i,

ica'(támada RJ-45)e

1( e estabilizada com
4.2.2.Considera-se

o

A
lógicas em uso n
local do ponto de

UTP não podem ser eme
4.2.3.Considera-se "instalação de ponto novo de rede" (acréscimo), a situação em que houver a

necessidade de fornecimento de todos os materiais necessários para a instalação do mesmo:

canaletas, cabos elétricos e lógicos, régua elétrica, tomada RJ-45, blindagem, etc. A instalação de

ponto novo de rede implica em acréscimo no número de portas lógicas em uso nos patch-panel.

O procedimento para fornecimento de energia elétrica poderá contemplar a instalação de nova

régua elétrica em circuito elétrico existente que apresente folga ou a criação de um circuito novo
a partir de Centro de Distribuição até o local indicado.

4.2.4.A padronização de materiais para pontos de rede lógica e elétrica, identificação e sistema de

conexão dos cabos lógicos para tomada RJ-45 categoria 6e, será fornecida pela Contratante e

deverá ser obedecida pela contratada na movimentação e instalação de novos pontos de rede.

4.3. Estabilizadores e No-breaks f,-
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4.3.l.Verificar a corrente nas fases R, S, T.
4.3.2.Verificar as tensões de entrada e saída entre fases e neutro
4.3.3.Verificar as conexões e fixações,
4.3.4.Verificar a frequência e By pass.

4.3.5.Verificar a existência de ruídos elétricos ou mecânicos anormais.
4.3.6.Testar a atuação das chaves seletoras.
4.3.7. Efetuar limpeza dos equipamentos.
4.3'S.Substituir as baterias (que serão fornecidas pela Administração, salvo quando de defeitos

localizados em que seja necessária a substituição de até 5 (cinco) unidades, onde o fornecimento
se dará através da Contratada e será ressarcido na forma prevista no contrato), quando
necessário.

4.4. lnstalações Telefônicas '

4.4. l.Verifica r o funcionamento dá!:tomadas.
4.4.2.Yerificar a fixação das tomadas.nas tampas
4.4.3.Verificar o correto funcionamento do pABX

reparos, consertos ou
su çõ utiliza da

e
4.4.5. e'exte a rcaçârÊ-g la
4.4.6. lefônica conforme

4.4.4.Promover, sempre que necessário ou recomendado pela contratante, os

pela
4.4.7

4. 4.8''| :'
4;9,4. rvê

4.4.10.
4,4.11,

4.4.L2
4.4.13

pea

rede i

ge mde
assagem

o

, ... : ,'
e ligação

men'
'',t,tt:,t:

pontos de rede'tel

tel

ca icitado pela

ção.
equipamentos de

e que não seja
exígidó crm

Efetuar jam

berencrar a
t.:,t :,, .

a

os

4.4.

4.4.15. Aco

4.4.1.6. [nstalar''e'
4.4.17. Promover, semp

ou substituições detecta as nas
da Contratada, exceto PABX, cuja manutenção fica a cargo da empresa que o loca, salvo nos
casos de desinstalação, remoção e reinstalação do equipamento.

4.4.18. Verificar o piso elevado, quanto a empenamentos, trincas, descolagem etc.
4.4.19. Desinstalar, remover e reinstalar sempre que solicitado pela Contratante, através de empresa

especializada ou não, a CentralTelefônica.

4.5. lnstalações e Equipamentos de sonorização e Vigilância Eletrônica f,-
4.5.1.Ligar, sintonizar e desligar os equipamentos de sonorização, conforme orientação da

Contratante.
4.5.2.Verificar, regulando se necessário, o nível do volume nos diversos ambientes sonorizados.
4.5.3.Efetuar limpeza das câmeras de vigilância eletrônica, assim como das lentes e caixa de proteção.
4.5.4.Testar fontes de sinal.
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4.5.5.Efetuar verificação auditiva por amostragem (se não está gerando ruído)dos sonofletores.
4.5.6.Efetuar levantamento da impedância total da linha de distribuição e teste de continuidade.
4.5.7.Verificar visualmente as partes móveis dos componentes da central, temporizadores e lâmpadas.
4.5.8.Efetuar revisão geral e teste nos equipamentos.
4.5.9.lnstalar pontos novos para câmeras de vigilância, conforme solicitado pela Contratante.
4.5.10. lnstalar sonofletores, equipamentos de som, monitores e câmeras de vigilância eletrônica,

conforme solicitado pela Contratante.
4.5.11. Verificar o funcionamento de som, gravadores, monitores e câmeras de vigilância eletrônica,

realizando pequenos reparos, através da Equipe Residente, desde que não seja exigido
conhecimento técnico ou ferramental especializado.

4.5.72. Promover, sempre que necessário ou recomendado pela Contratante, os reparos, consertos
ou substituições detectados nas verificações expostas, utilizando-se da equipe de profissionais
da Contratada.

4.5.13. Dimensionar através de profissional habilitado e posteriormente instalar sistema de alarme
passível de moniloramentp q,letfgnico, sêrnpre que_solicitadg pela Contratante.

rNSTAIAçÕES FRTGORÍGENAS, AR COND!CIONADO, OXIGÊNIO E GASES MEDtCtNAIS

5.1. Ar Condicionado com Capátidade lnferior a 60.000 BTUs/h (5 TR)

5.1.1.O r e desliga

vs.

ar-condicionãdo conforme a rotina
rto tér4ico'1íos,div.ersos ambientes

5.t.2.
5.1.3.1im

funcionamento da

tuindo'o, se ne

5.1.4, elétricos ou mecân ats

5

5

5.1

5.1

5.1

5.1

5.1. rtos
nats

5.2. Ar
5.2 veis

devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim.
5.2.2.Operar, ligar e desligar os sistemas de ar-condicionado conforme a rotina determinada pela

Contratante, certifícando-se do conforto térmico nos diversos ambientes condicionados.
5.2.3.Verificar as condições gerais de funcionamento da instalação.

ú
5.3. Casa de máquinas:

5.3.1.Verificar e eliminar sujeira, infiltrações, acúmulo de água e fontes de geração de
microorganismos.

5.3.2.Verificar a existência de materiais, produtos ou utensílios estranhos, registrando em relatório.
5.3.3.Verificar e eliminar obstruções no retorno de ar.

5.4. Tomada de ar exterior:

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pnajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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5.4.1.Verificar e corrigir sujeiras, danos, obstruções e corrosão.
5.4.2.Verificar e corrigir a fixação.
5.4.3.Verificar e eliminar frestas dos filtros.
5.4.4.Lavar o filtro com produto desengraxante e inodoro (quando recuperável) ou substituir (quando

descartável) o elemento filtrante.
5.4.5.Medir e registrar TBS e TBU do ar.

5.5. Dutos e câmara plenum:
5.5.1.verificar e corrigir a existência de sujeiras, danos e corrosão interna e externamente, onde for

acessível.

5.6. Condicíonadores split com capacidade de 5 TR ou superior

5.7. Gabinete:
5.7.7.

5.7.2 de produtos

5.7.3.

5

5

5

5

5.12.2. Limpar o elemento filtrante.
5.12.3. Medir diferencial de pressão (não laváveis).
5.12.4. Verificar e corrigir as frestas dos filtros e entre a moldura dos filtros e a estrutura

5.13. Evaporadores:
5'13'1. Verificar e corrigir a existência de agentes prejudiciais à troca térmica

5.14. Condensadores (água/ar):
5'L4.L. Verificar e corrigir a existência de agentes prejudiciais à troca térmica

5.15. Compressores

fl

Fo tha
DE

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

www juazeirodon orte.ce. gov. br

53

5.8.

. 
;,:,:ii

5.8.

5

'ii,r,

5.9i,1.

5.10.1.

5.

5

r
eo n

5

5.1,7.4. stra

.rt ' 
.1.::,,ti,".;

::\''Filtros de ar:



iuAáÉÍHo
oo NORTÊ

Secrefaria Munícipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

5.L5.1. Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.

5.L5.2. Verificar e corrigir a fixação e a existência de vibrações ou ruídos anormais.

5.15.3. Medir e registrar tensão entre fases.

5.15.4. Medir e registrar corrente em cada fase.

5.L5.5. Verificar e corrigir o nível de óleo no visor (compressor semi-hermético).
5.15.6. Verificar e corrigir o funcionamento da resistência de cárter.
5.15.7. Verificar e corrigir o funcionamento das válvulas de serviço.

5.15.8. Verificar e corrigir a existência de vazamentos de óleo.

5.16. Circuito refrigerante:
5.16.1. Verificar e corrigir a fixação e a existência de danos e corrosão de tubulações.

5.16.2. Verificar e corrigir a existência de danos no isolamento térmico.

5.16.3. Verificar e corrigir a existência de bolhas e umidade no visor de líquido.

5.16.4. Verificar e corrigir queda de pressão no filtro secador.

5.16.5. ldentificar e corrigir vazamentos de refrigerante.
5.16.6. Medir e ajustar o superaquecimento e sub-resfriamento (sempre que for efetuada carga de

'.::: i

5.17 glétricos:

5.L7.7. e cor-rlgi

5.17.7. 'corr lr
me

5.17.3:
5.17, I ts,

5.1

5.1

5.1

5.17.8. Medir e- registrar a

5.77.9. Ve;ificar a atuação

lpreisoitatos de alta,
5.17.10. Medir e regir

5.17.7 1--'

5.77.L2.
s.17.13.
5.L7.1,4 Limp
5,77.L5 Verificar e

capacitores.
5.17.16. Verificar a atuação da chave de fluxo de ar e termostato

segurança(equipamentos dotados de resistências de aquecimento de ar).

5.17.L7. Verificar e corrigir o estado de conservação do isolamento termoacústico.
5.17.18. Limpar interna e externamente a carcaça e o rotor dos ventiladores.
5.t7.79. Lubrificar os mancais ventiladores e motores elétricos.

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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limite de

*
5.17.20. Medir e registrar a vazão de ar de insuflamento, ajustando conforme projeto.

5.17.21. Limpar as superfícies de troca de calor dos condensadores.
5.L7.22. Medir e registrar a resistência de isolamento (compressores acima de 7,5 TR).

5.17.23. Verificar a atuação e regular conforme parâmetros do fabricante os elementos de

proteção dos quadros elétricos (relés, temporizadores, etc.).
5.77.24. Verificar o estado dos contatos das contatoras, substituindo-os, se necessário.

Fotha
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corrosão e perfeita fixação.

5.17.25. Efetuar análise da qualidade do ar, e entregar o respectivo laudo
da Resolução ne 09, de LGl0tl2O03, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sa nitária-ANVISA.

5.17.26. Promover, sempre que necessário ou recomendado pela Contratante, os reparos,
consertos ou substituições detectadas nas verificações expostas, utilizando-se da equipe de
profissionais da Contratada.

5.18. lnstalações de Ventilação e Exaustão Mecânica
5.18.1. Operar e verificar o funcionamento dos exaustores (vazão na sucção e descarga, ruídos

anormais).

5. L9. Ventiladores:
Verificar a existência de acúmulo de sujeira, danos,5. L9.1.

5.t9.2.
5. L9.3.

5.19.4.
5.19.5.
5.19.6.

Verificar o balanceaméhto do rotor.' ,

Verificar a correta operêção.do ajustê;id
Verificarruído'nosmancais. ..,:,:

Lubrificar os mancais,, "):;:ii:'''

|.1,,.,,,

Verificar a correta operação dos amortecedores de vibração.

5.23.1. Operar e verificar o funcionamento dos exaustores (vazão na sucção e descarga, ruídos
anormais).

5.23.2. Verificar a existência de sujeira, danos e desgastes.
5.23.3. Verificar a tensão e alinhamento.
5.23.4. Efetuar ajustes.
5.23.5. Substituir as correias.
5.23.6. Verificar a correta instalação dos protetores (segurança).
5.23.7. Promover a adequada limpeza para o correto funcionamento.

ú

5.24. Observações

55Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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6.

5.24.1. Proceder, sempre que necessário, ou quando recomendado pela Contratante,
consertos que se fizerem necessários, utilizando-se da equipe de profissionais da Contratada

s.25. rrusrnmçÕrs DE oxtcÊNto E GASES MEDtCtNA|S
5.25.1. Oxigênio Medicinal conforme RDC 50 da ANVISA com a seguinte instalação:

5.25.1.7. Gerador de Oxigênio Medicinal por PSA + 1 Central Reserva de cilindros;
5.25.1,.2. Tanque estacionário de 02 líquido + L Central Reserva de cilindros;
5.25.1.3. Central de cilindros;
5.25.7.4. Rede de distribuição do oxigênio até os pontos de uso;
5.25.1.5. Postos de consumo de Oxigênio;
5.25.1.6. Painéis de alarme de pressão baixa da rede;

5.25.2. Acessórios de fim linha dos postos de distribuição (fluxômetros e umidificadores);
5,25.3. Manutenção regular corretiva e preventiva da instalação e seus acessórios;

OUTRAS MANUTENçÔES ,

6.L.L. Efetuar montagem/desmontagem, realocação e substituição de pias, bancadas de cozinha e

7. OUTRAS ATRIBUTçÕES

7, l-. L. Acom pa nhEr.outros presta serviços ou s nas instalações
da

8. OUTRAS ESPECI

8.1. ENCARGOS ,

Os encargos do construtor são aqueles estipulados pela SEINFRA-JN, os quais o empreiteiro declara
conhecer. A empreiteira se obriga saber das responsabilidades legais e vigentes e prestar assistência
técnica-administrativa e financeira necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e

serviços.

8.2. NA ExEcuçÃo Dos sERvtçóli"ir;:;,,,;;:,,r,,,. ' "" !' .,'

Serão fornecidos por esta diretoria os projetos e detalhes necessários à execução total dos serviços, salvo
esclarecimento posterior de outros projetos. A rigorosa obediência aos Projetos fornecidos, bem
como às recomendações técnicas das normas (ABNT - Cadernos de Encargos) e orientações por parte
da fiscalização da SEINFRA, será uma constante durante o decorrer da obra. Todo material a ser
empregado nessa obra será novo, de primeira qualidade, sendo respeitadas fielmente as

especificações e recomendações dos fabricantes neles contidos. Compete ao construtor a verificação
"in loco", antes da licitação, de condições tais como: acesso e dimensionamento do canteiro de obras,
conhecimento pleno de todos ambientes para os serviços, planejamento da execução dos serviços,
etc., não podendo, posteriormente, alegar desconhecimento. Obrigatoriamente, toda a mão-de-obra
destinada a execução dos serviços terá que ser comprovadamente bem qualificada. Qualquer
discrepância entre estas especificações, orçamentos, projetos e contratos, será resolvida pela
CONTRATANTE ATRAVES DA SEINFRA, através da Diretoria Técnica de Edificações. No entanto, torna-
se enfático dizer que a concepção total na execução da obra é prevalecida pelas informações contidas
nos projetos fornecidos e em seguida é que vem os demais documentos do processo licitatório. Para
que todo e qualquer "similar" possa ser utilizado, o construtor deverá consultar a fiscalização por
escrito sobre a possibilidade de efetuar a substituição, que em caso positivo dará a resposta também
por escrito. O início dos trabalhos deverá ser precedido da entrega, sob responsabilidade da
construtora, do Plano de Gerenciamênto dos Resíduos da Construção Civil como parte integrante do
licenciamento ambiental, atendendo as diretrizes/requisitos estabelecidos o órgão ambiental

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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8.4. EsPEcrrrceções rÉcucls ,

municipal ou, quando não houver órgão de licenciamento municipal, as exigências estabelecidas pela
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e encaminhar os Relatórios de
Gerenciamento Anuais ou em periodicidade determínada pelo órgão ambiental. A contratada,
responsável pela obra, adotará todas as medidas relacionadas à minimização dos impactos
ambientais. A contratada será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo
órgão ambiental competente, decorrentes da execução da obra. Deverá ser observado o atendimento
da legislação municipal quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas.

8.3. DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, licenças, multas, danos ao
patrimônio Público ou de terceiros, prêmios de seguros, enfim, taxas de qualquer natureza, ficarão a

cargo da construtora. A administração, no encaminhamento da execução dos serviços , ficará a cargo
de um Engenheiro designado pela construtora, e, no local dos serviços, ser auxiliado por Supervisor
Geral destes (Mestre de Obras).

§ecreúaria Municipat
de lnfraestrutut"ã - §E-/NFRÁ

rviços, materiais
no escritório

Pa

15. Chave "INGLESA" t2" (2 unidades);
16. Chave "GRIFFO" 24";
17. Cilindro de nitrogênio, L0 litros, 1 m3 ;
18. Colher de pedreiro 9";
19. Corta tubos de cobre manual de 7f 8" a I t/8";
20. Desempenadeira 15 x26cm;
27. Detector de vazamentos gases refrigerantes/halogêneos;
22. Escada 6 degraus;
23. Escada L6 degraus (articulada);
24. Esmeril de bancada 150 W (conjunto pedra + escova de aço);
25. Esmerilhadeira Angular 4.7f2", potência mínima de 900 W, 110 V;
26. Enxada com cabo - 2,5 libras;

{
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27. Enxadão com cabo - 2,5 libras;
28. Ferro de soldar, 60 W, L10 V;
29. Grampo sargento para marceneiro, ne 4 (4 unidades);
30'Martelete rompedor, potência mínima de 800 W, 110 V, com mandril + jogo debrocas 9 peças + serra

copo videa/diamantada 75 mm + serra copo madeira 22 mm;
31. Jogo de chaves "ALLEN', 25 peças;
32. Jogo de chaves combinadas "BOCA" e "ESTRELA", de 6 a 32 mm, 15 peças;
33. Jogo de chaves "PHlLlPS" e "FENDA", 7 peças;
34. Jogo de chaves "SOQUETE", de I a 32 mm, 24 peças;
35. Jogo de limas com cabo 10" , 4 peças;

36. Jogo de tarraxas para PVC, detf2" al";
37.
38.

39.

40.
41.
42.

43.
44.
45.
46.
47.

48.

49.
50.

51.

52.
53.

54.
55.

56.

57.
58.

59.

60.

61.

62.
63.

64.
65. Talhadeira12";
66. Termômetro digital infravermelho, mira laser, de -50'a 380.;
67. Torno de bancada (morsa) ne 5;
68. Trena de 10 metros;69. Trena Fita de 50 metros. !t
Observação:
O ferramental e os equipamentos empregados na execução do objeto do contrato deverão ser cotados na

Planilha de Custos e Formação de Preços na proporção de 1/60 para efeito de amortização.

av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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Kit flangeador de tubos de cobre e alumínio nas bitolas lf 4" , sf !6" , 3f g" , lf 2" ,sf g" e 3f 4";
Kit manifold R410A eR22, analógico, mangueira 150 cm (2 unidades);
KitsoldamaçaricoPpuoxigênioeacetilenocompleto;
Kit localizador/testador de cabos; l ,,

Lavadora de alta pressão, de:1400 âll6OO W, de 1500 a al74o psi, LLO V;
Lanterna LED recarregável;
Maçaricoportátilpararêfrigeiàaao.eii,,Ándicionado;:,]i]
Refil gás para maçarico portátil 4A0 g;

m

''''.|... :

"'.t:i,t,t,
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npÊruotce tl Do rERMo oe RrreRÊructe
TIMBRE DA EMPRESA

MoDELo oe RetlróRto MENSAT oe RrrvroÁoEs (ou pnonÃo DA EMrREsA ApRovADo pErA ADMlNsrnnçÃo)
00L12023

-r
Fotha

Fun

Executor:
CPF:

lnstitui o:
CNPJ: Coordenador rvisor:u
Pro eto:
Convênio: S!CONV:

Ne horas ,

Total de § trabalh a

Meta: '

veracidade das informações constantes neste
documento.

(assinoturo)

Responsável pela execução

Juazeiro do Norte':

Declaro pa

dé.

di

orientação e, portanto ratifico a execução das
atividades conforme descrito neste
documento.

(assinaturo)

Coordenador/Supervisor do Projeto

do Nciíte
"' 1!1' 

"'

Declaro

il

d 2023de

o executo atr uuo msob n haque

::',

L
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oBJETo: MANUTENçÃo r aoEQunÇÃo pREDTAL EM EeulpAMENTos pústrcos, eolrrcRçÕes,
PRAÇAS E AFINS PERTENCENTES AO VIUITIICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

CADERNO DE ENCARGOS E SERV//çOS
oBtETO: MANUTENçÃO e eOeQUaçÃO PREDTAL EM EQUTqAMENTOS pÚeUCOS,

eortceçÕEs, pRAçAs E AFtNs aERTENIENTEI Ao nrtuNtcípto DE JUAzEtRo Do NIRTE/cE

LOCAL: tllAZElRO DO NORTE - CEARA.

Fotha No
OE

d_

L
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PNEFAI?UFA DE

JUAZEIRO
EO NORTE

§ecrefa r Í a t"l u n i ç i p a Í
de lnfraesfrufura - SEINFRA

oBJETO: rXeCUçÃO DE SERVTÇOS CONTTNUADOS DE MANUTETçÃO E ADEQUAÇÃO pneOtRL

EM EeutpAMENTos púsrrcos, eotrrcnçÕEs, eRAÇAS E AFrNS nERTENcENTES Ao vturutcÍpto

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CennÁ.

SUíVIARIO

1.0 -

2.0 -

3.0 -

PROJETO DOS SERVIÇOS E OBRAS
SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO......
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CNIL.............

4,0 - INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONARIAS

5.0 - NORMAS AMBIENTAIS COMPLEMENTARES.
6.0 . CADERNO DE ENCARGOS

7.0 - FrscAlrzAÇÃo
8.0 - MEDrÇÃO E RECEBTMENTO
9.0 - ESPECTFTCAÇÕES TECNICAS.....

9.t - SERVIÇOS PRELIMINARES.

LOCAÇÃO DE OBRAS
TERRAPLANAGEM

9.2 - FUNDAÇÕES EESTRUTURAS...
Fr.]NDAÇÕES............
ESTRUTURAS DE CONCRETO ...

ESTRUTURAS METALICAS
9.3 - ARQUITETURA E ELEMENTOS DE URBANISMO

ARQUITETURA
Alvenaria de Tijolos de Barro...
Alvenaria de Blocos de Concreto

Alvenaria de Pedras..

Divisórias com Estruturas de Alumínio e Revestidas com Laminado

Esquadrias

Esquadrias de Ferro

Esquadrias de Alumínio..............
Esquadrias de Madeira
Ferragens

6

7

8

8

11

20

Fotha
COl/l|S§ÂODE

Vidros
Cobertura e Fechamentos Laterais ...........

Cobertura com Telhas de Alumínio.........
Fechamentos Laterais

Revestimento de Pisos

2
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oBJETO: MANUTENÇÃO e AOEQUAÇÃO PREDTAL EM EQUTPAMENTOS pÚsrtCOS, eOtrtCRçÕES,

eRAÇAS E AFrNS eERTENcENTES Ao vtuttttcípto DE JUAZEIRo Do NoRTE/cE

Pisos Cimentados

Pisos de Ladrilhos Cerâmicos

Pisos de Ladrilhos de Cimento

Piso de Porcelanato, Assentado com Argamassa Pré-Fabricada ............

Pisos de Alta Resistência........

Pisos Industriais Monolíticos
Piso Monolítico Autonivelante
Piso Monolítico Argamassado

Piso Multicamadas
Revestimento de Paredes ..

Revestimentos de Mesclas

Revestimentos Cerâmicos.............

Revestimento de Porcelanato, Assentado com Argamassa Pré-Fabricada

Revestimento Texturizado ....................

Revestimento de Mármore ou Granito..
Forros....

De Plástico (PVC Rígido)
Pinturas

Pintura Látex
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Pintura com Tinta a óleo ou Esmalte........

Pintura com Esmalte Acrílico
Pintura com Tinta à Base de Epóxi.......
Impermeabilizações...

Impermeabílizaçáo com Membrana ou Manta Asfaltica...
Impermeab ilizaçáo com Argamassa Impermeável

Impermeabilizaçáo com Mantas de Polímeros ............

Impermeab ilizaçáo com Revestimento de Elastômeros ..... . .. ..
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Pavimento de Concreto (Pavimento Rígido)
Pavimentos de Paralelepípedos.....

Meio Fio Pré-Moldado De Concreto

Pavimentação de Calçada Com Cimentado

Pavimentação de Calçada Com Blocos ou Placas de Concreto
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89
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134
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Pavimentação de Calçada com Pedra Cariri
9.6 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITARIAS

AGUA FRIA...............
Tubulações Embutidas.

Tubulações Aéreas

Tubulagões Enterradas

Meios de Ligação - Tubulações de PVC.

Proteção de Tubulações Enterradas.....

Teste em Tubulação Pressurizada .......

9.7 - ESGOTOSSANITÁRIOS............
Tubulagões Embutidas

Tubulações Aéreas

.t74
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Tubulações Enterradas................ ;

Meios de Ligação - Tubulações de PVC
Meios de Ligação - Tubulações de Concreto...........

Proteção de Tubulações Enterradas

Pintura em Tubulações Metálicas .........

Teste em Tubulação não Pressurizada...

Teste em Tubulação Pressurizada

9.8 - DRENAGEM DE ÁCUES PLUVIAIS
Tubulações Embutidas.

Tubulações Aéreas ......

Tubulações Enterradas.

Instalação de Equipamentos.........

Meios de Ligação - Tubulações de PVC......
Meios de Ligação - Tubulagões de Concreto

Proteção de Tubulações Enterradas............

Pintura em Tubulações Metálicas

Teste em Tubulações não Pressurizadas

Teste em Tubulações Pressurizadas

9.9 - DrSpOSrÇÃO OB RESÍDUOS SOLTDOS

9.10 - TNSTALAÇÕES ELETRTCAS E ELETRÔNICaS
INSTALAÇÕES ELETRICAS
Entrada e Medição de Energia.
Instalação de Eletrodutos.........

....191

....r92

....192

.........196

.........1,91

. 198

..200
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..205
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Aterramento e Proteção contra Descârgas Atmosféricas ....'.

Montagem de Quadros de Distribuição..

Barramentos

9.11 - INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

PREVENÇÃO P COMBATE A INCÊNDIO
Tubulações Embutidas

Tubulações Aéreas

Tubulações Enterradas

Meios de Ligação - Tubulagões de Ago.
Meios de Ligação - Tubulações de PVC

Meios de Ligação - Tubulações de Ferro Fundido....

Meios de Ligação - Tubulações de Cobre e suas Ligas

Proteção de Tubulações Enterradas..........

Pintura em Tubulações Metálicas ............

s.r2 - TNSTALAÇÕES MECÂNICAS E DE UTILIDADES............

SISTEMA DE AR CONDICIONADO
srsrEMA DE VENTILAÇÃO / EXAUSTÃO tvtpCÂmca

s.r3 - INSTALAÇÃO DE REDE DE GAS MEDICINAL............

9.t4 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES
LIMPEZA DE OBRAS
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â"$ - pRo.rETffi ffitr§ sfiffivlÇ#s E üm$tÂs

O Contratante fornecerá à Contratada todos os projetos executivos que compõem o

objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de Encargos.

O Contratante fornecerá em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos

Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos que exerçam controle

sobre a execução dos serviços e obras, como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de

Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a lncêndio), as concessionárias de energia elétrica

e de telefonia (Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás,

água e esgotos (Projetos de lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e órgão

ambiental competente (Licença Ambiental de lnstalação - Ll).

A Contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos,

memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e

instruções contidas no Caderno de Encargos.

Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela

Contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização

sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada.

Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante

será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas

todas as disposições e condições estabelecidas no contrato.

Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços

e obras serão documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e complementações dos

elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos "como construído" (as built).

Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à aprovação da

Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser

considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar
rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas
no Caderno de Encargos.

Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e

equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de
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estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de

utilidades, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização.

*.* - $H$Uffi&r$fre ffi SAUDfl WÁffiTW&ffi&LWü

Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as

medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em

atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambíente do Trabalho na

lndústria da Construção.

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), tais como: capacetes

e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de

borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em

execução.

A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações

do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos
em geral.

A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o
trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir
o acesso de equipamentos de combate a incêndio.

A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra
incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor.

Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente
que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e
pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos

trabalhos, nos termos da NR 18.

Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais,
máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as

dependências do canteiro de serviço. 
tR
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O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fím de verificar
o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos
equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas
que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições
estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho.

s.ü - pe-Al\!o ffiH §frRfiftrcteivtE&{Tffi m§ &ffisrDt"rffi%ffi&cffiNsrRuÇÃ* clvll-

A Resolução n' 307 I 2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, versa
da necessidade do controle e da responsabilidade pela destinação dos resíduos da construção
civil, com o gerenciamento adequado dos resíduos produzidos, incluindo a sua redução,
reutilização e reciclagem, o que tornará o processo construtivo mais rentável, competitivo e mais
saudável, considerando as disposições legais, regulamentares e as normas aplicáveis como
Art.L82 da Constituição Federal, Lei Federal n" 9.605, de 13.02.1998, Leis municipais, Lei Estadual
n" L6.032, de 20.06.2016, que fixa diretrizes para a elaboração de Projeto de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos da Construção Civil- PGRSCC e correlatas.

O material proveniente das demolições bem como os resíduos da construção civil
serão destinados, obrigatoriamente, a usina de reciclagem credenciada e com licença de
operação vigente; já o material proveniente de escavação de sedimentos areno-arigilosos serão
destinados às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal e autorizadas pela

Secretaria de Meio Ambiente. Preferencialmente, todo ou parte desses sedimentos deverá ser
utilizado na terraplenagem ou no reenchimento de valas e cavas da própria construção.

4-fi. IIITERFÊRÊFIfr'A5 flOM A§ Rf;B§§ DÊ TüIUfl§§#\ffi{üdL]'E§

4.1. INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAS

Nas intervenções em vias públicas e calçadas, quando houver, deverão ser
previamente investigadas a existência de interferências das redes de equipamentos existentes
que poderão ser atingidas a fim de solicitar, através do Setor de Obras, a intervenção das
Empresas Concessionárias para que providenciem o cadastro de suas redes e remanejamento
destas, quando for necessário.

4.t.1. ExEcuçÃo Dos sERVtÇos E oBRAS

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:
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' submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos
o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte
e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência,
dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos
serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando
previstas no Caderno de Encargos;

' providenciar as lígações provisórias das utilidades necessárias à execução dos
serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como
responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;

o manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em
número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;

' submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos
o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de
conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de
planejamento;

' providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam
em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades
previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do
contrato;

' alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras,
inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

' submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la
perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos;

' submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos
métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e
obras;

o executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela
Fiscalização; comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato
anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos;

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairo Pnajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

www j u aze i rod on o rte.c e. g ov. b r

9

(



PNEFEITURÀ DE

JUÀZEIRO
DÔ ilIORTE

§ecrefa rÍa ManÍcipa{
de Infraestrutura - SEINFRA

v

oBJETO: EXECUÇÃO DE SERV|ÇOS CONTTNUADOS DE MANUTETçÃO E ADEQUAÇÃO pReOtRL

EM EeutpAMENTos púgtrcos, rorrtcnçÕEs, eRAÇAS E AFrNS eERTENcENTES Ao vtutrttcípto
DE JUAZETRO DO NORTE/CE

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CeAnÁ.

. submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;

. realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os

testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;

. evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades

executivas;

. elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de

conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos;

. providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água,

esgotos, gás, energia elétrica e telefones;

. providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias

de serviços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como

a Prefeitura Municipal (Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros

(Prevenção e Combate a lncêndio), as concessionárias de energia elétrica e de

telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e

esgotos (lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) a órgão ambiental

competente (Licença Ambiental de Operação - LO);

. retirar até L5 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras,

todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local

dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de

entulhos e detritos de qualquer natureza.

4.L.2. Responsabilidade

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a

Contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo L245 do Código Civil

Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que

se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante.

s
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A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que

sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou

corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos

serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em

vigor.

Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios,

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituíções
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada.

A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e

atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como

originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas

oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado

a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. Normas

Ambientais

s.ff- e,nffi&M&sAívi&rHí{TA|§f,mtkxpt§rv4HhüTAffiEs

5.1. lntrodução

Este capítulo versa sobre as normas destinadas à proteção do meio ambiente, a

serem adotadas pelas empreiteiras para a execução de obras.

Essas normas devem ser consideradas pelas empreiteiras desde o planejamento de

suas atividades até o total encerramento das obras e desmobilização dos canteiros, com o

objetivo de que essas não provoquem alterações negativas ao meio ambiente ou que as

mudanças inevitáveis sejam minimizadas ou compensadas por medidas de proteção ambiental.

Como a tipologia de obras na cidade é muito diversificada, as normas indicadas não

se aplicam em sua totalidade, ficando cada empreiteira obrigada a obedecer a aquelas referentes
ao seu contrato, devendo Projetista e Empreiteira adotar medidas e procedimentos que visem,
preventiva ou corretivamente, proteger o meio ambiente, evitando ou minimizando impactos,
ficando a Fiscalização responsável por indicar quais normas são aplicáveis.

N
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Aspectos como desapropriação, revegetação e paisagismo, especificações para

utilização e recuperação de áreas de obtenção de material e outros assuntos de interesse

ambiental, tratados ou não nos projetos, devem ser considerados pelas empreiteiras na execução

das obras.

Alem das Normas estabelecidas neste item, deverão ser consideradas, no que

couber, as disposições das leis em vigor que regem o assunto.

5.2. I nstalações Provisórias

As instalações provisórias de água e esgoto devem garantir a coleta, condução e

destinação do esgoto a ser produzido durante todo o período de construção do

empreendimento. Preferencialmente, devem ser aproveitadas as instalações hidro-sanitárias

existentes para uso privativo do pessoal lotado na obra. As instalações provisórias de esgoto,

também devem ser ligadas à rede coletora local da concessionária. No caso da inexistência desta

rede coletora, a Empreiteira construirá fossa(s) e sumidouro(s) executados em atendimento à

melhor técnica, de forma a atender a demanda exigida pela necessidade dos operários lotados

na obra.

As instalações elétricas provisórias, inclusive fiação e demais dispositivos elétricos,

devem obedecer à todas as Normas, Posturas, Regulamentos e determinações da Concessionária

local e nos casos omissos, obedecer às correspondentes Normas da ABNT. Preferencialmente,
devem ser aproveitadas as instalações elétricas existentes para uso privativo do pessoal lotado

na obra. Todas as despesas provenientes do consumo, assim como as correspondentes taxas de

ligação de energia elétrica do canteiro da obra, durante todo o período da construção,

estendendo-se até a data da inauguração do empreendimento, são de inteira responsabilidade

da Empreiteira.

5.2.L. Placa da Obra

A(s) placa(s) da obra deverá(ão) ser colocada(s) em locais bem visíveis definidos pela Fiscalizaçáo,

conforme modelo padronizado a ser fornecido por esta última, nas dimensões indicadas em

especificação própria, sempre obedecendo ao' padrão de cor, tamanho, e procedimentos
próprios, ficando seus custos a cargo da Empreiteira de acordo com a sua planilha orçamentária.

5.2.2. Limpeza do Terreno

(
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A completa limpeza do terreno, além de remoção de totalidade do material produzido por esta

operação, deve ser precedido da devida licença municipal. Sempre que possível proceder a

estocagem do solo retirado e sua posterior utilização para os projetos paisagísticos e de plantio
de árvores. Será procedida, obrigatoriamente, no decorrer da obra, periódica remoção de todo
o entulho e detritos que venham a ser produzidos pelos processos construtivos e que tenham
sido acumulados no terreno.

5.2.3. Demolições e Retiradas

As demolições serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomando todos os devidos

cuidados, de forma a se evitar qualquer danos a terceiros. A remoção e o transporte de todo o

entulho e detritos provenientes destas demolições serão executados pela Empreiteira, de acordo

com as exigências e normas da municipalidade local, cujos ônus são de inteira responsabilidade

da Empreiteira. Os materiais remanescentes das demolições e considerados passíveis de

reaproveitamento serão removidos e transportados pela Empreiteira, para depósitos indicados
pela Fiscalização. Os materiais não reaproveitados serão destinados a usinas de reciclagem

aprovadas pelo Órgão Ambiental e com Licença de Operação vigente.

5.2.4. Movimento de Terra

O movimento de terra compreende todo o procedimento executivo de corte e aterro do terreno
natural, seja manual ou com utilização de equipamentos mecânicos, cujo objetivo básico é atingir
o nível planimétrico previsto no projeto ou aquele adotado e autorizado pela Fiscalização. O

material proveniente de outros locais destinado a aterro deve ser obtido de áreas licenciadas. Os

materiais não reaproveitáveis devem ser destinados a locais devidamente licenciados

ambientalmente.

5.2.5. Carga e Transporte Manual e Mecânico

Ficam a cargo da Empreiteira, as despesas com transportes decorrentes da execução dos serviços

de preparo do terreno, escavação e aterro. Estes serviços devem ser executados de forma a não

causar nenhum transtorno ao tráfego local, assim como não promover nenhuma retenção ou
perturbação do trânsÍto de pedestre e de veículos.

5.2.6. Canteiro de Obras

Estas normas visam orientar os procedimentos e cuidados ambientais necessários à mitigação de
efeitos ambientais negativos oriundos da instalação, operação, desmobilização do canteiro de
obras. Visam também orientar o dimensionamento, localização e detalhamento de
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equipamentos sanitários e outros no sentido de garantir a qualidade ambiental (tratamento de

esgotos, redução de poeira, redução de ruídos, etc.), e a recuperação ambiental dos espaços

resultantes da desocupação (projetos de recomposição paisagística, e de cobertura vegetal, se

for o caso).

Fica a critério da Empreiteira a elaboração do layout do canteiro, no que se refere ao

posicionamento dos elementos componentes, ficando apenas a condição da Fiscalização aprovar
previamente a distribuição desses elementos no canteiro. É recomendado que edificações

existentes devam ser, preferencialmente, aproveitadas para instalação do canteiro.

Após a aprovação por parte da Fiscalização, a Empreiteira deverá solicitar o licenciamento
ambiental para instalação do canteiro. Deve ser apresentado, ainda, à Fiscalização um plano

executivo para a implantação, utilização e desmobilização do canteiro.

5.2.6.t. lnstalação

Na escolha do terreno, proteger as faixas de preservação dos cursos d'água, lagoas e açudes, a

vegetação expressiva, as áreas suscetíveis à erosão, assentamentos e atividades humanas, etc.

Deve-se buscar região com fornecimento de água.

Preferencialmente, devem ser aproveitadas as instalações hidro-sanitárias e elétricas existentes
para uso privativo do pessoal lotado na obra. A disposição dos esgotos, quando não houver rede
pública de esgotamento sanitário, deve ser em fossas sépticas, instaladas a distância segura de

locais de abastecimento d'água e de talvegues.

As oficinas, postos de lavagem, lubrificação/ abastecimento e garagens devem ser localizadas em

pontos que não interfiram nos recursos hídricos. Prever a construção de tanques separadores
para óleos e graxas.

O material oriundo da limpeza do terreno, embora mínimo, deve ser estocado para,

posteriormente, ser espalhado sobre a área ocupada.

As instalações elétricas provisórias, inclusive fiação e demais dispositivos elétricos, deverão
obedecer a todas as Normas, Posturas, Regulamentos e determinações da Concessionária local

e nos casos omissos, obedecerão às correspondentes Normas da ABNT.

Devem ser consideradas, ainda, as seguintes medidas de proteção ambiental:
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. Prever instalações de canteiros de obra capazes de atender às demandas das

obras, evitando ampliações não planejadas;

. Não localizar os canteiros em locais próximos a áreas de interesse ambiental, áreas

de interesse do patrimônio natural e cultural ou similares;

. Reduzir ao mínimo a supressão vegetal para instalação dos canteiros, retirando

somente as árvores necessárias para a construção;

. Os pátios para equipamentos deverão contar com medidas de segurança, que

evitem derramamento de quaisquer substâncias capazes de contaminar o meio

ambiente;

Disciplinar e destinar as águas superficiais;a

. lmplantar e operar de modo adequado as instalações de britagem, usinas de solo

e asfalto, observando oS recursos hídricos, rios, lagos e lagoas, bem como os usos

urbanos, hospitais, escolas etc.;

. Prever depósitos de materiais betuminosos e/ou materiais tóxicos em locais em

que não agridam o meio ambiente, seguindo as normas de segurança estabelecidas

nas leis e regulamentos vigentes;

. Disciplinar o turno de trabalho, que deverá encerrar-se, no máximo, às 22hs e não

iniciar antes das 7hs, exceto em casos expressamente autorizados pela Fiscalização.

5.2.6.2. Operação

A disponibilidade de água para o consumo humano deve ser potável.

O lixo deve ser adequadamente acondicionado para ser retirado pelo serviço de limpeza pública

As áreas usadas para estoque de agregados, de asfalto ou usinas devem ser totalmente limpas,

inclusive do material derramado durante a operação. Os tanques de asfalto, tambores e outros

materiais tornados inservíveis devem ser recolhidos e dispostos em lixeira, pré-selecionadas.

As medidas preventivas devem ser tomadas no sentido de se evitar surtos de doenças endêmicas

em ocorrência na área urbana como a dengue, bem como solicitar visita ao acampamento da

inspeção sanitária municipal.
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As condições de sinalização de fluxo de veículos devem ser cuidadosamente planejadas.

Todas as despesas provenientes do consumo de água, esgoto, energia, durante todo o período

da construção estendendo-se até a data da inauguração do empreendimento, serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

Citam-se, ainda, as seguintes medidas de proteção ambiental a serem consideradas:

. Em caso de acidente com produtos tóxicos e/ou substâncias contaminantes,

informar imediatamente à Fiscalização e tomar as medidas cabíveis para conter e

eliminar o processo de contaminação;

Procurar recrutar parte da mão-de-obra nos bairros da obra;

. Apoiar as ações de educação ambiental e de saúde da mão-de-obra no canteiro

5.2.6.3. Desmobilização

Ao se processar a desmobilização do canteiro devem ser tomadas as providências necessárias

para recuperar o terreno utilizado, fazendo-se a remoção de pisos, áreas concretadas, entulhos,

aterramento de fossas e tanques, regularização da topografia e drenagem superficial.

O material oriundo da limpeza da camada orgânica deve ser espalhado sobre a área ocupada,

visando uma recuperação mais rápida da vegetação eliminada quando da instalação.

5.2.7. Áreas de Obtenção de Material e de Bota-Fora

Ao iniciar as obras, as áreas indicadas no projeto de engenharia para obtenção de material e de

disposição de bota-fora devem ser reavaliadas. As áreas a serem utilizadas devem ser licenciadas

ambientalmente nos termos da legislação vigente.

Todos os Resíduos Sólidos da Construção Civil deverão ser dispostos, obrigatoriamente, em usina

de reciclagem licenciada e com a licença de operação vigente.

Definidos os locais de obtenção de material e de bota-fora e de disposição dos resíduos sólidos

da construção civil, a Empreiteira deverá informar ao Órgão Ambiental Competente as fontes e

locais selecionados especificando: tipo, volume e ser utilizado, transporte e acondicionamento,

média de caminhões/ dia e rota de transporte, horários, local de obtenção do material, nome do

proprietário (se comercial), posição quanto ao licenciamento em andamento ou a ser iniciado.
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A Fiscalização, juntamente com o Orgão Ambiental competente deverão fiscalizar as condições

apresentadas pela Empreiteira. Caso ocorram irregularidades, a Fiscalização notificará a

Empreiteira (as irregularidades geram multas e autos de infração) e informará ao Órgão

Ambiental.

Para áreas de obtenção de materiais e de bota-fora, devem ser seguidas, além dos

procedimentos indicados pelo Órgão Ambiental quando da emissão da licença, as

recomendações abaixo:

. O desmatamento, o destocamento e a limpeza serão feitos dentro dos limites da

área a ser escavada e o material retirado deve ser estocado de forma que, após a

exploração da jazida, o solo orgânico possa ser espalhado na área escavada para

reintegrá-la à paisagem;

Não e permitida a queima da vegetação removida;

. Reconformar e harmonizar a superfície explorada com a topografia local e utilizar

os solos orgânicos, resultantes da limpeza das áreas, para manter a superfície

escavada em condições de receber cobertura vegetal;

Executar cobertura vegetal e dispositivos de drenagem;a

. Disciplinar o trânsito de veículos de serviço e equipamentos para evitar a formação

de trilhas desnecessárias e que acarretam a destruição da vegetação;

. Construir, junto às instalações de britagem, se existirem, bacias de sedimentação

para retenção de pó de pedra eventualmente produzido em excesso ou por lavagem

de brita, evitando seu carregamento para cursos d'água.

5.2.8. Remoção de Arborização Pública e Cobertura Vegetal Nativa

Caberá à Empreiteira obter as licenças para supressão vegetal, devendo observar as seguintes

normas e procedimentos:

. Todas as remoções ou podas devem ser autorizadas pela Prefeitura;

. As podas relacionadas à rede elétrica são realizadas pela Companhia Energética

do Ceará (COELCE) e submetidas a autorização da SEMASP/AMAJU;

{
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o As supressões vegetais deverão obedecer rigorosamente à licença e aos limites

estabelecidos no projeto, ou pela Fiscalização, evitando acréscimos desnecessários;

. Verificar possibilidades de transplantes de árvores;

. Promover a reposição vegetal no mesmo local da obra ou, se não for possível,fazer

a compensação plantando em outra área;

. O solo proveniente de supressão vegetal em áreas maiores (lotes vagos, quintais)

deve ser estocado para a época do plantio;

e Restos de vegetação removida devem ser depositados em bota-fora com

localização autorizada pela Fiscalização;

. Não será permitida a queima do material removido.

5.2.9. lntervenção em Áreas de lnteresse Ambiental

Em nenhuma hipótese, utilizar área de interesse ambiental para depósito de material ou

execução de serviços, restringindo a limpeza e preparação do terreno ao espaço delimitado no

projeto de engenharia.

Na demarcação e sinalização das obras próximas a áreas de interesse ambiental, indicá-las como

áreas sujeitas a cuidados especiais.

5.z.t}.Obras nas Proximidades de Patrimônio Cultural

Nas obras realizadas em vias e logradouros públicos onde se localizam imóveis tombados ou de

valor como elemento do patrimônio cultural da cidade, a Empreiteira deverá adotar medidas

especiais para execução das obras, no sentido de minimizar as movimentações de terra, as

vibrações e trepidações, as emissões de poeira. Deverá também ser evitada a movimentação de

máquinas e veículos pesados nas imediações dos imóveis.

Os procedimentos indicados para o caso são:

. Não iniciar nenhuma atividade na via antes de receber o boletim de orientação da

Fundação

Cultural específico para os imóveis e bens nela localizados; A
Y$-
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Não localizar canteiros de obras em vias com presença de bens tombados;a

o Na demarcação da área das obras, indicar a presença de imóvel ou bem do
patrimônio histórico;

. Sempre que possível, utilizar serviços braçais em substituição a máquinas para

minimizar impactos sobre imóveis e outros bens;

Manter controle permanente de poeiras utilizando aspersão de água;

Manter controle permanente da emissão de fumaças de máquinas e veículos;

. Avaliar previamente as condições de estabilidade do terreno entre a via e a área

de localização do bem tombado antes de iniciar escavações para obras, de modo a

prevenir rachaduras ou outros danos. Reforçar escoramentos nas obras e outras

escavações.

5.2.1!. I ntervenção em Passeios

Para executar as atividades referentes à intervenção em passeios devem ser consideradas as

disposições do Código de Obras e Posturas do Município.

5.2.\2. lntervenção em Vias Públicas

Utilizar local autorizado pela Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP, para

depositar material resultante da escarificação do asfalto.

A Empreiteira deverá seguir todas as orientações da fiscalização e normas oriundas do setor de

de Obras para as intervenções em vias públicas.

5.3. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

A execução dos serviços e obras de construção, reforma ou ampliação de uma edificação ou
conjunto de edificações, deverá atender também às seguintes Normas e Práticas

Complementares:

Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

Normas da ABNT e do INMETRO;

a
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' Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive
normas de concessionárias de serviços públicos;

lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA, CAU OU CFT, CAU ou CFT;a

\./
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6.L. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a elaboração do Caderno de Encargos para a execução de
serviços e obras de construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação,
conjunto de edificações praças e equipamentos públicos.

6.2. Terminologia

Para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da

Terminologia Geral.

6.3. Condições Gerais

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais

A elaboração do Caderno de Encargos deverá apoiar-se nas disposições estabelecidas pela Lei de

Licitações e Contratos e Práticas de Projeto, Construção e Manutenção, de modo a buscar maior
qualidade e produtividade nas atividades de contratação de serviços e obras.

O Caderno de Encargos conterá todos os elementos de projeto, bem como as informações e

instruções complementares necessárias à execução dos serviços e obras objeto do contrato,
como:

. descrição e abrangência dos serviços objeto da Licitação, localização e plano ou
programa de suporte do empreendimento;

o prâZo e cronograma de execução dos serviços, total e parcial, incluindo etapas ou
metas previamente estabelecidas pelo Contratante;

. memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Desenhos e demais elementos de
projeto correspondentes aos serviços e obras objeto da Licitação;
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' planilhas de Orçamento, contendo a codificação, a discriminação, o quantitativo,
a unidade de medida e o preço unitário de todos os serviços e fornecimentos
previstos no projeto;

. regulamentação de Preços e Medições, contendo a defínição, a composição e o
critério de medição de todos os itens das Planilhas de Orçamento;

' definição do modelo de Garantia de Qualidade a ser adotado para os serviços,
fornecimentos e produtos pertinentes ao objeto da Licitação;

. informações específicas sobre os serviços e obras objeto da Licitação e disposições
complementares do Contratante;

. relação das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos

aplicáveis aos serviços e obras objeto da Licitação.

Todas as disposições e procedimentos pertinentes às Práticas de Projeto, Construção e

Manutenção deverão ser verificados, ajustados e complementados pelo Contratante, de modo a

atenderem às peculiaridades do objeto da Licitação.

Os ajustes e complementações realizados continuamente pelos órgãos setoriais ou seccionais
abrangidos serão periodicamente compilados e avaliados pela Administração, com vistas à
atualização permanente das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos,

incorporando as inovações tecnológicas e a experiência adquirida ao longo do tempo.

"§.* - r'§cÊ.LtueÇÃffi

7.1. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização de serviços e obras de construção,
complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações.

7.2. Terminologia

Para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da

Terminologia Geral.

7.3. Condições Gerais

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:

ír
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O Contratante manterá desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a

seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização,
permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às

solicitações que lhe forem efetuadas.

Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se
fossem praticados pelo Contratante.

A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades

o manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos

trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas,
Diário de Obra, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e

serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços
e obras;

. analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;

. analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e
obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;

. promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias

ao cumprimento do contrqto;

. esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de
projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao

desenvolvimento dos trabalhos;

. solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos
da Contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente
contratados pelo Contratante;

*

Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

www j u aze i rodo n o Íte.ce. g ov. b r

OE

22



iútràHfÊc;
oO HORTE

§ecrefaria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

v

oBJETo: MANUTENçÃo e norQuaçÃo PREDTAL EM EeutpAMENTos púgtrcos, eorrrcRçÕrs,
PRAÇAS E AFINS PERTENCENTES AO VIUruICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

' promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que
for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de
execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;

. paralisa r ef ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado
em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável
ao objeto do contrato;

. solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;

. solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao

controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;

. exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras,
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos

trabalhos;

. aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar
as respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as

faturas emitidas pela Contratada;

. verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada
pela Contratada e admitida no Caderno de Encargos, com base na comprovação da

equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos

estabelecidos no Caderno de Encargos;

. verificar e aprovar a execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade
com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos;

. solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou
dificulte a ação da Físcalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja

considerada prejudicíal ao andamento dos trabalhos;

. verificar e aprovar os desenhos "como construído" elaborados pela Contratada,
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a

documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados.

Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais,
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução d trabalhos, não
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poderão ser invocados para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços
e obras

A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência
oficial e anotações ou registros no Diário de Obra.

No Diário de Obra, com páginas numeradas em 3 (três)vias, 2 (duas) destacáveis, será destinada
ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de
projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de
trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem
tomadas pela Contratada e Físcalização.

As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão documentadas por Atas de Reunião,
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e

assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a

serem tomadas.

ffi.#* M§DrçÃtfrffificEffiruvlÊ&lT'*

8.L. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a medição e recebimento dos serviços e obras de construção,
reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações.

8.2. Terminologia

Para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da

Terminologia Geral.

8.3. Condições Gerais

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais:

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa
correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo
Contratante.
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A medição dos serviços será elaborada pela Contratada, mensalmente, através de planilhas de
medições, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados, consíderando os serviços
executados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações, os projetos e
o cronogra ma físico-fina ncei ro.

A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar
rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e
pagamento.

O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas
medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no
contrato.

O Recebimento dos serviços e obras executados pela Contratada (deverá ser)será efetivado em
duas etapas sucessivas:

' na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da

Contratada, mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de
Recebimento de obras e serviços, será efetuado o Recebimento provisório;

. nesta etapa, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e

manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações,
equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive
certificados de garantia;

. após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo,
bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes;

o na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e

solicitação oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalizaçáo
e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será realizado o Recebimento
Definitivo;

' o Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo Contratante após a

apresentação pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS,

certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais
taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato.
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Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a execução de serviços de Demolição

Execução Dos Serviços

Materiais e Equipamentos

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de demolições e

remoções atenderão às especificações do projeto, bem como às prescrições da NBR 5682.

Os materiais serão cuidadosamente armazenados, em local seco e protegido. O manuseio e

armazenamento dos materiais explosivos obedecerão à regulamentação dos órgãos de
segurança pública.

Processo Executivo

Antes do início dos serviços, a Contratada procederá a um detalhado exame e levantamento da
edificação ou estrutura a ser demolida. Deverão ser considerados aspectos importantes tais
como a natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção da edificação, as condições
das construções da edificação, as condições das construções vizinhas, existência de porões,
subsolos e depósitos de combustíveis e outros.

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, gás, bem como as canalizações de esgoto
e águas pluviais deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações
das empresas concessionárias de serviços públicos.

A Contratada deverá fornecer, para aprovação da Fiscalização, um programa detalhado,
descrevendo as diversas fases da demolição previstas no projeto e estabelecendo os
procedimentos a serem adotados na remoção de materiais reaproveitáveis.

s
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Os tapumes e outros meios de proteção e segurança serão executados conforme o projeto e as
recomendações da Norma NBR 5682.

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante
o emprego de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes
a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o
processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão
convenientemente removidos para os locais indicados pela Fiscalização.

A Contratada será responsável pela limpeza da área, ao término dos serviços.

v Demolição convencional

A demolição convencional, manual ou mecânica, será executada conforme previsto no projeto e

de acordo com as recomendaçôes da Norma NBR 5G82.

A demolição manual será executada progressivamente, utilízando ferramentas portáteis
motorizadas ou manuais. A remoção de entulhos poderá ser feita por meio de calhas e tubos ou
por meio de aberturas nos pisos, desde que respeitadas as tolerâncias estipuladas nos itens 7.1.3
e7.1.4 da Norma NBR 5682. Será evitado o acúmulo de entulho em quantidade tal, que provoque
sobrecarga excessiva sobre os pisos ou pressão lateral excessiva sobre as paredes. Peças de
grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio de
guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos.

A demolição mecânica, com empurrador, por colapso planejado, com bola de demolição ou com
utilização de cabos puxadores, será executada com os equipamentos indicados para cada caso,
segundo sempre as recomendações dos fabricantes. Quando necessário e previsto em projeto,
iniciar a demolição por processo manual, de modo a facilitar o prosseguimento dos serviços.
Quando forem feitas várias tentativas para demolir uma estrutura, através de um só método
executivo e não for obtido êxito, dever-se-ão utilizar métodos alternativos, desde que aprovados
pela Fiscalização.

Demolição com explosivos

Os explosivos somente serão utilizados por profissionais experientes e habilitados e sob a

supervisão dos órgãos de segurança pública.

A demolição com explosivos será realizada em quatro etapas, a saber:

Remoção de materiais e equipamentos {

27
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

www ju azeirodonorte.ce. gov. br



F§ÊFEITUEA DE

JUAZEIR§
DO HORTE

DE Secrefa rÍa Muniçipal
de lnfraestratura - §E/núFt?,4Fotha

oBJETo: ExEcuÇÃo DE SERVIÇos coNTrNUADos DE MANUTENÇÃo E ADEeuAçÃo enrornl
EM EQUIPAMENTOS pÚBttcos, EDtFtcAçÕES, pRAÇAS E AFTNS pERTENcENTES Ao wrururcÍpro
DE JUAZETRO DO NORTE/CE

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CrnRÁ.

Após uma rigorosa inspeção, a Contratada deverá verificar os cuidados a serem tomados para
não haver danos durante a remoção de todo o material ou instalações economicamente
reaproveitáveis, tais como elevadores, caixilhos, portas, fiações elétricas e outros, conforme
previsto no projeto. Os materiais e equipamentos removidos serão transportados até os locais
de armazenamento indicados pela Fiscalização.

Preparação da edificação

Nesta fase, verificar a necessidade de escoras e tirantes para orientação da queda durante a

demolição. A fim de permitir a instalação de cargas explosivas nos principais elementos
estruturais, poderá ser necessária a execução de pequenas demolições pelo processo
convencional.

Carregamento

Antes da demolição propriamente dita, a estrutura será carregada com explosivos. Serão
instalados elementos protetores que impeçam o lançamento de fragmentos em alta velocidade.
A obra nesta fase deverá ser vigiada com a finalidade de impedir a entrada de elementos
estranhos. Precauções especiais serão tomadas, se existirem instalações elétricas, antenas de
radiodifusão e pára-raios nas proximidades.

Detonação

Antes da detonação, a área será isolada e evacuada a uma distâncía segura, determinada
unicamente pelo técnico responsável pela demolição. Será feita uma vistoria final, verificando as
instalações dos explosivos e o seu tamponamento, os circuitos de interligação das espoletas
elétricas e o posicionamento correto dos sistemas de proteção.

Será efetuada a contagem regressiva, anunciada através de sinais prevÍamente convencionados
até o instante da detonação. Após a detonação, a área deverá permanecer isolada. A sua
liberação somente será efetuada após vistoria pelo técnico responsável e o seu parecer.

Recebimento

Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a posterior remoção da
totalidade dos entulhos resultantes.

Normas e Prátícas Complementares

Ê
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